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Ao, oito di" do mês de " " ' Odo ano doi, mil e um. Edifi' iOdO'P"o' do(b;tJ;, 
Concel ho e Sala das Reuniões da ~ãm ara MUnicipal de Ave iro. reUl11U o rdin aria mente a 

mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente , Dr. Albe rto A fonso Souto de c.>: 
Miranda. e co m a presença dos Srs. Verea do res Eduardo Elis io Si lva Pera lta Fe io , Jaime 

Simões Borges. Eng." Manuel Ferrei ra da Cruz Tavares. Domingos Jos é Barreto ~ 
Cerqueira, Ora. Mar ia Antón ia Ca rga de Vasconcelos Dias Pinho e Melo c Prof. Ce lso 

Augusto Baptista dos Santos 

Pelas 15.00 horas foi decl arada abe rta a presen te reunião 

o Sr. Vereador Dr. José Costa entrou mais tarde n<lreuni ão 

~ I. TAS : - Foi del ibe rado, po r unanimidade, jusnficar a falta dada pelo Sr 

Vereado r Eng." Eduardo Bclnuro Torres do Co uto. 

RF:SUMO U1 ~ RI O nA T ESO l' UAUJA A Câmara tomou 

conheci mento do balance te da tesoura ria relativo ao d ia 7 de Março. co rren te, o qual 

acusa o seguin te mov imento em dinheiro: - Sa ldo do dia anterior em operações 

orçamemais - cento e cato rze mi lhões duzentos e sessenta cseis mil quatrocentos e 

oitenta e OIto escudos e quarenta centavos : Saldo do dia ante rior em operações de 

tesourar ia- sesse nta e o ito milhões quinhentos e ,setenta c um mil duz entos e oi tenta c 

cinco escud os; Rece ita do d ia em ope raç ões orçamentais - trezent os c v inte e sete 

mithões quinhentos e setenta e sete mil setecentos e setent a e o ito escudos; Receita do 

dia em operações de tesouraria - rrezenros e nove nta e do is mil oito centos e setent a e três 

escudos; Despesa do dia em operações orçamcnlais - vinte e doi s milhões quatrocen tos 

e cinqucnta e dois mi l seisce ntos e oite nta esc udos . Despesa do d ia em operações de 

tesouraria - zero escudos; Sald o para o di a seguin te em oper açõe s orçamemais 

quatrocen tos e dezenove milhões treze ntos e noventa e um mil quinh en tos e o itenta 

escudos e quarenta centavos: Sa ldo para o d ia seg uinte em operações de tesou raria 

sessenta c oito milhões novece ntos e sesse nta e quatro mil cen to e c inq uem a e oito 

est udos 

Ac ta n° 11. de 8 de Março de 200 1 · Pág. I 



j-" ty-

PEuioOOOEANTESOAOKOEJl OO OlA ~ ~g 

VO TO S DE PESAR: . Por proposta do Sr. Pres idente c por unanimidade, a /1 
Câmara deliberou exarar em acta um voto de pesa r pela tragéd ia qu e se abateu sobre o 

Concelho de Castelo de Paiva, provocad a pela queda de um pilar da Ponte de Entre-os. 

Rios, que vitimou cerca de 70 pessoas. man ifes tando a sua solidari edade para com as 

famílias enlutadas 

o Sr. Vereador Eng~ Cru z Tavares fez a segu inte declar ação : "Junto o meu 

1'010 de pesar à proposta do Sr. Presidente e acrescento um ~ 'QIO de protesto à actnaçào 

do anterior Mina tro do Equipamento pelo desmantelamento da JAE. (I qual prestou 

durante dezenas de anos bons sen 'iços à construção. manutençiio e "igiliinei[J das 

obras de ar/e e Oll1ras íofraesmauras rodoviárias. eu substituiu por um grupo de tr ês 

Inslitulções ( '0 11I maior pendor político do que t écnico, deixando COIII ISt o sem tutela 

definida dezenas de obras de arte até então sob responsatnlidade da dl/a JA f . .. 

O Sr. Presidente afirmou que. indepen dentemente da idade da ponte e do 

destino da mesma quan do foi construída. não se pod e esquecer que Já é a quint a cheia 

doRio Douro e portanto estamos perante uma suu ação que não é vulgar. 

O Sr. Vereador Eduardo Feio disse que a Administ ração Pública deve 

reforçar os mecan ismo s de controle e fiscalizaç ão de cquipapientos e infraestru turas 

públicas. pois só desta forma será possível evitar acidentes como o oco rrido 

Também a SI"' Vereadora Dr' Maria Antônia disse nunca ler ass ist ido a um 

acidente tão gra've e. não obstante as condições natu rais, considerou ter havido 

negligência 

A título de informa ção o Sr. Vereador Edu ardo Feio diss e ter sido emitido 

um despac ho. no dia 6 do corrente mês. no sent ido de os serviços técnicos municipais 

procederem a um levantamento de todas as obras de arte do concelho. quer scp m da 

responsabilidad e do Mun icípio. ou não, a fim de se saber. por um lado , j unto das 

entidades compete ntes, as datas em que fora m efectuada s as últim as vistorias e 

respectivos planos de manutenção. e para que os serv iços municip ais proponham 

eventuais intervençõ es nas obr as de arte municipais . 
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" , ><', ,,Id.., n Sr. Presidente d", a palavra aos sn. Vereadores ~ 

PASS AG E.\I I N F~R I()R DE ESG UEIRA : - O Sr. Veread or Prof. Ce lso 

Santos voltou a referir-se à obra de arte acima referenciada, lendo lembrado que já há 

alguns anos foi solici tado ao autor do prcj ecto, Pro f. Edgar Ca rdoso, que efect uasse uma 

visita ao local, a fim de verificar o co mportamento da laje superior e dos muros de ala 

Mais informou, que do levantamento realçou a diferença existente entre as deformadas 

de:cada um dos tabulei ros, pelo que se tomava necessário proceder a um levantame nto 

de maior pormenor dos dois tabuleiros rodovi ários, o qua l pensa que chegou a ser 

executado 

Foi delibe rado, por unanimidade, verificar se o referido estudo foi elab orado, 

a fimde:se tomarem as providências necessárias 

vereadora Dr ' Ma ria Ant ônia : - Chamou a atenção para as condições de 

segurança da antiga Ponte de Pau e para a questão do trânsito no 1P5, que foi cortado 

entre Albergaria e Sever do v ouga. estando a circulação rodoviária a efccruar- se em 

meia estrada. pelo que sugeriu que se alertasse o Secre t ário de Estado pura esta situação 

• Referiu-se também â necessidade de haver um local .fixo para a realização 

das reuniões. ao que o Sr. Presidente esclareceu que a ultima reunião teve lugar na Santa 

Casa da Misericórdia. em virtude de a mesa destin ada à sa la de reun iões ainda não estar 

pronla e. corno se tratava de uma reunião pública. teve que se optar por aquela so lução 

- Ainda no uso da palavra, a Sr' Vereadora perguntou para quando está 

previsto o inicio das obras a levar a efeito no Centro Cultural de Esgueira. lendo o Sr 

Presidente mfonnado que surgiu um pequeno problema com o residen te. mas que irá ser 

uhrapassado em breve. 

Dell entrada na sala o Sr. Vereador Dr. JOMi CoHa 

~ 

~-
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PARQ UE DESI' O RTl VO : - O Sr. Vereador Prof. Celso Santos referiu-se a 

uma noticia publicada na Im:rc nSl1 ,relativa à aquisição de, terrenos ~ara o Parque 

Desportivo. tendo o Sr. Presidente informado que a noticia foi publicada por um 

advogado. que diz ser representante de alguns proprietários, no entanto nunca fe7, prova 

disso, nem apresentou caso algum-a Câmara, lendo tão somente tido algumas reuniões 

com os técnicos municipais. dai que a Câmara n ão possa pronunciar-se por nào ter 

conhecimento de facto das situações, além de não poder negociar colectivamenrc os 

terrenos. O processo de aquisição de terrenos começou há um ano e os preços praticados 

estão de acordo com os valores inicialmente estipulados, estando neste momento já 

adquiridas cerca de 170 parcelas, sendo certo que há ainda uma série de casos por 

resolver c é a primeira vez que se tem um prazo tão curto para os solucionar. 

C ~: "T RO UI::SA ÚDE DE A\, [I RO : - O Sr. Vereador Prof. Ce lso Santos 

alertou para a necessidade de serem negociados os terrenos onde está localizado o 

Centro de Saúde, tendo perguntado se há algumas dúvidas, se é preciso a Câmara 

pronunciar-se outra vez. ou se foi dada prioridade a outras questões, O Sr. Presidente 

informou que a certa altura se quis avançar, mas um dos proprietários não conseguiu 

fazer prova da posse da área. o que veio atrasar de 110V O o processo 

DF:C LARAC \ O Il E UTl Ll I),\ I)f. I'ÚRLl CA . nos Tf.RRU'OS 

DESTI:"A UQS À CO :'ll ST RL:C:\ O DO ESTÁ mO :\1Ul\IC I P.-\~\\"EI RQ E 

RESI'ECT IVAS INFRA-EST RUT URAS: - Foi deliberado, por unanimidade, 

rectificar, na parte respeiunne à votação, as deliberações tomadas nas reuniões de 16 de 

Novembro do ano findo e 15 de f evereiro, último, porquanto a mesma nêo foi tomada 

por unanimidade, mas sim com as abstenções dos Vereadores Dr" Maria Amônia e Prof. 

Celso Sentes . lendo a Sr' Vereadora Dr" Maria Antônia declarado que se absteve por 

não ter concordado com a f0lT11a como foram conduzidas as negociações conducentes ao 

processo de expropriações. 

Os Srs. Vereadores solicitaram ainda que fossem emitidas novas cert idões 

rectificanvas das enviadas 

~ r;;t 
~/ 
(:!/) 
~ 
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!lE ,\ VElBP : - o Sr. Vereador Eduardo Feio deu conhec imento do projec to em (~
 

epigrafe, tendo in formado que o pr ~s ente estudo prevê a sinalizaç.ão de todos os ~
 

recursos/elementos do concelho, com Interesse cultura l. desport ivo, tunsnco geográfico
 

e ecológico, cabendo à Câmara a elabora ção do ptojecto. que inclui memória descritiva
 

e respectiva cartografia. sendo a adjudicação da obra e financiamento da
 

responsab ilidade da Assoc iação para o Desen volviment o do Turis mo na Região Cent ro.
 

entidade responsável pela coo rdenação do projecto .
 

Foi deliberado, por unanimidade, considerar aprovado o presente projecto. 

r ROilSSOS_ -º--E-!..QTEAI\IENTQ - Face à inform ação 

DGUIPRU I6.112001/047. apresentada pela Directora do Departamento de: Gestão 

Urbanística de Obras Particulares, que aqui se dá como transcrita. a Câma ra deliberou , 

por unanimidade, submeter a mesma a parecer da Divis ão Jurídica 

º IU)~DE_ TN.ARAL tl OS: - De w'l;llida deu-se inicio ti up recia çãn dOI 

IlssuntOI con ~ I(lnll'S d" or dem fie Ir abu/h os. 

º Hlli\S~"i S[R \ 'A ÇÃ() E B f,~Et·lrnç,.\() _~AI ,ÃO 

rO LJYAU:~Tl'':-ID~_-ÍJi. ·_n f, 1''\ 1 1\ 1A' Face à informação n " 

SIDPO/FCl 2001. foi delib erado, por unanimidade. anular o concurso da empreitada em 

epígrafe, aberto por deliberação de Câmara em 6 de No..-crnbro. ultimo. e abrir novo 

concurso limitado sem publicação de anunc io, nos termos da alínea h ) do n." 2 do an 

48_° do Decre to-Lei n." 59:99. de 2 de Março, para o qual se prev ê uma est imati va de 

vinte e um milhões de escudos 

Mais foi delib erado, por unanimidade. aprovar o projccto , programa de 

concurso c caderno de encargos respec tivos, nos termos da alínea q ), do n." I , do art." 

64", da Lei n." 169199. de 18 de Setembro 

C:\ :\ II ,------!! UNICIPAL-D.L Ayr.I!ill: • Face à informação n." 

37IDPOiFC/200I . foi delibe rado, com abstenção da Sr." Vereado ra Maria Ant ônia , 

recuncar na parte respectiva a deliberação tomada em 23 de Novemb ro, último, 
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porquanto li estima tiva base da empre itada em epígrafe, passa a ser de trinta e oito 

milhões e qu inhent os m il escu dos. 

~
 
lliR.'\ EC I:\IENTO CO~T í~L' () UE...A-RGA:\tASS.,A1iUn V:\U:\ OSAS [~ 

A.!.ll:-E)H"E PARA ()~:\ O 2001: · Face à informação n." 7, prestada pela Rcparução 

de Patrimón io. foi deliberado, por unanimidade, anular o concurso do fornecimen to em 

epígrafe. aberto por deli beração de Câmara em 19 de Outubro. último, e abrir novo 

concurso público, nos termos do n." 1 do art . 80.~ do Decreto-Lei n." 197/99 , de 8 de 

Junho para o referido fornecime nto. para o qual se prevê uma esti mativa de catorze 

milhões e o itocentos mi l escu dos 

Mais foi delib erad o, por unanimidade, aprov ar o proj ecto. programa de 

concurso e caderno de encargos respectivos, nos lermos da alíne a li) , do n." I, do art ." 

64 ", da Lei n." 169/99, de 18 de Setemb ro 

LO~STR lJç&Dt: Uj\t M URO ;\A -----'i llA _UAS A;'II J)O RI;\ II AS t N 

Mt\T ADUCOS: • Considerando a informaç ão n." l 02DVC!200 !, foi deliberado. ror 

unanimidade, abrir concurso por ajuste direc tc . nos termo s da alinea dI do n." 2 do art." 

48." do Decreto-Le i n." 59/99, de 2 de Março, para a reali zaçã o da em preitada em 

epigrafe, para a qua l se prevê uma estimativa de tr ês milhões quare nta e sete mil e 

seiscentos esc udos. 

Mais foi del iberado, por unanimidade, aprovar o projec to, programa de 

concurso e cade rno de encargos respectivos. nos termos da a linea q). do n." 1, do art." 

64.' , da lei n." 169/99, de 18 de Sete mbro 

:\IERCA-DO .-\HASTEC [ UO R - PAVI :\IE:"l" AÇÃ--ºJI Q.!.;.'!n:RlUR: . 

Face à informaç ão, datada de 18 de Jan eiro, último, prestada pela Comis são de Anáhsc 

de Propostas. foi deliberado, por unanimidade, transmiti r aos interessados que a 

deliberação da Câmara vai no sentido da adjudi cação da empre itada em epígrafe ser 

feita à Firma ROSAS CO ,,"STRUTORES, L D...., pelo mo ntante de três mi lhões trezentos e 

dou mil escudos, acresc ido de IVA à taxa legal em vigor 

Mais foi de liberado, por unanimidade, que caso não sejam apresentada s 

alegações pelos conc orrentes. a adjudica ção considera-se aprovada . 
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PAVIMENTAÇÃO nA R UA r t Ro ANDRÉ: EM EIRO I.: - De acordo 4 / 

com a informação, datada de 2 de Fevere iro, último, prestada pela Com issão de Análise C-l) 
de Propos tas, fo i del iberado, por unanim idade, adjudicar à Finn a VICTOR ALMEIDA & . ~ 

fi LHOS. LDA., a emp reitada em epígrafe, pe la import ância de treze milhões novecentos e ~~ 

oitenta mil esc udos , acresc ida de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi deliberado , por unanim idade, que caso não sejam apresentadas 

alegações pelos concorrentes, a adjudicação c a minuta do contra to consideram-se 

aprovadas 

EXEC UÇ ÃO n E . ' ASSEI OS E1\1 ARADAS TROCO R UA DAS 

LEI RI~HAS /RUA TENENTE ~IALAOU I AS DE_O LIX EI Rt\ : - Face à informação. 

datada de 2 de Feverei ro. último, prestada pela Comissão de Análise de Propostas 

ultimo, foi deliberado, por unanimidade, transmitir aos interessados que a deliberação 

da Câmara vai no sentido da adjudicação da empreitada de execução de passeios em 

Aradas no troço Rua das Leirinhas/R ua Tenente Malaquias de O liveira, ser feita à Firma 

C0 1'V STRtJTORA P AULISTA, L OA, pela importância de de zo ito milhões qua trocentos e 

noventa e qua tro mil duzentos e cinqucnta escudos, acrescida de IV A à taxa legal em 

vigor. 

Mais foi del iberado, por unanimidade, que caso ..ao sejam apresentadas 

alegações pelos conco rrentes , a adjudicação e a minuta do contrato cons ideram-se 

aprovadas 

CO :"rO STRUCÃO DE UM PO LlDESPOR TIVO NA O UINTA DA BELA 

VISTA: - Em sequência da de liberação tomada na reunião de 19 de Outubro, último, foi 

presente a informação n." l lDP OiFC /2001, relativa à empreitada em epígra fe, tendo 

sido deliberado. por unanimidade, de acordo com a mesma, transmitir aos interessado s 

que a deliberação da Câmara vai no sentido da adjudicação ser feita à Firma NO RTE 

TÉNtS. LLJA., pelo valor de oito milhões trezentos e vinte e sete mil quatrocentos e 

sessenta escudos, acresc ido de lVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi del iberado , por unanimidade, que caso não sejam apresentadas 

alegações pelos concorrentes, a adjudicação considera-se aprovada. 
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n RF.RCE NTRQ , • O S, . Presidente deu conhe cimento de um,:i tt 
de a lteração à local:l ação do Cy bercentro. o qual inicialmen te eslava prev isto para a ~ 
Baixa de s ao.to Antônio , conforme delib eração tomada sobre o assu nto em 15 de Abril ~ 

de 1999, apos o que foi deliberado, com as abstenções dos Vereado res Dr" Mana 

Antônia e Prof Celso Santos, aprova r a proposta apresentada , a qual pre vê a localização 

doCybercentro no Parque InfanteO. Pedro 

Imediatamente a seguir, e de acordo co m a informação n" 62UPOi FC/2001. 

prestada sobre o assunto, foi ainda de liberado, proceder à abertura de conc urso púb lico 

para a exec ução do Cyoercentro e Sede das Assoc iações, nos term os da alínea a), do n" 

2, do an" 48°, do Decre to-Lei n" 59/99. de 2 de Março, cujos custos se estimam nó! 

quantia de cento c seis mi lhões nov ecento s e quarenta e dois mi l e duze ntos esc udos 

Mais foi delibe rado. aprovar o proj ecto. programa dc concurso e caderno de 

encargos respectivos. nos termos da alínea q ), do n." I , do an." 64 ° , da Lei n." 169/99 , 

de 18 de Setem bro 

A Sf' Vereadora Dr' Ma ria Antónia apresen tou a seguinte declaração de 

voto: '"QJWl1Ifo ap rovamos a utilizaç ão de verbas públicas. devemos ser altamente 

criteriosos e ler a certeza de que essas verbas \'Iio ser hem utilizadas, Neste C<lSO. a 

cons/tl/,âo de 11m Cvberce mro 1/0 Parq ue lI/f ante D. Pedro, parec e-me urna triplicaçã o 

de equipamento cuja utilidade não emendo. lI á 11111 III..5l1/UIOda .l,1I1'en/lIde. uma Casa da 

Juventude . uma Mo ntra de A veiro Digilal {uuliz ada pel a Juventude fJIlra "co nversar " 

na lmemeú, etc.. Uma obra de 106 mil CO Il/OS de preço base. que 1'aI ocupar 500 II/l do 

Parque, parece-me lima despesa desnecessár ia, para at ém de ir ocupa r com 

construções úrea verde , princ ipio que considero errado. O alargamento de areas terdes 

nos centros urbanos promove o que considero a qualidade de vida e vai no senndo 

oposto a esta proposta que nos i agora apresentada. Por esse m OI/Vi) abs tenho-me 

Quero /10 entanto referir que há I/este processo uma /lu/a pos itiva que se prende Cum a 

nora íoca íu oção . ufáslliI/a de lO/lOShabuada s por porncutares, ql/i;'se riam altame nte 

prej udicudos /la w u tranquittdade, até altas horas da noite, Espero sinc eramente que o 

investimento venha a provar que valeu a pena ,. 
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PL\ ~O UE ACTl \'lI>AI>ES · ! • AI n :RACÁO: - Fo i delibe rado, com "A. 

a abstenção da Sr." Vereadora Dr." Maria Antônia, aprovar a primeira alteração ao Plano )f7./ 
de Actividadcs de 200 1, cujo valor é de cento e dez milhões de escudo s. (ç2$ 

FO R.'\'r CI\1ENTO CO:"lTiNUO UE SI:"iAIS DF. TR ÂI\'SITO PARA () ~ 
AI\ O 200 1: - Em seguimento da deliberação tomada na reunião de I de Fevereiro, 

último. que procedeu li adjudic ação à firma LANIS, LOA., para o fornec imento cont inuo 

de sinais de trânsito para o ano 2001, foi presente uma reclamação apresentada pela 

finna SI"AL "R TE, LnA.• relativamente ao relatór io de anális e do concur so c cons cquente 

análise dos documentos e critérios de avaliação. cujo teor aqui se dá como transcrito e se 

encontra junt a ao respect ivo processo 

Lida a informação da Comissão de Análise das propostas, que aqu i se dá 

como reproduzida e de acordo com os fundamentos expressos na mesma. foi deliberado, 

por unanimidade, confi rmar a análise de propostas efectueda a 25 de Janeiro e 

submetida a deliberação de Câmar a de 1 de Fevereiro 

t"O R'\ EC I:\I E::\"TOCO NT h u o DE :\IA:\'ILII AS PARA O A ~O 200 1: 

- A Câmara remou conhecimen to de que ao concurso cm epígrafe, foi apresenta da uma 

reclamação pela flnn a RUBETÃO - TUFlOSDEBETÃO F PA V I M ENTO~ , LDA.• a solicit ar a 

reanatise do processo , aduzindo que os elemento s em falta se encontram, por lapso, 

juntamente com a declaração, constatando ainda, no exercício do seu direito de 

par ncjpaçào que as firmas concorrentes SECll. P REBETÁO - PRE-FABR ICA [) ()S [)F BETÃO, 

S.A. E PAVIC ENTRO - PRÉ-FAB RICAÇÃ O, S.A., não apresentaram fichas técnicas de 

cabeças 

r oi delibe rado, por unanimidade, de acordo com a informação prestada pela 

Comissão de Análise das propostas, confi rmar a análise de propo stas efectuada a 29 de 

Dezembro e submetida a de liberação de Câmara em 25 de Janeiro 

[XECLCÃO E MO :'lr' TAGE M DE U:\IA PONTE DE MA [) [JR,\~ 

FOHCA VOUGA ; - Face à informação datada de 29 de Janeiro, últ imo, prestada pela 

Comissão de Análise de Propost as. foi deliberado. por unanimidade, transmitir aos 

interessados que a intenção da Câma ra vai no sentido da adjudicação da empr eitada de 
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execução e mo ntagem de uma ponte de madei ra na Forca Vouga ser feita à Firma F. A 

- CONSTRUÇÕES,LOA., pela importância de quatro mi lhões trezentos e quarenta e cinco & 
mil n üvcc en l o ~ e cmqucll.ta esc udos, acrescida de I V ~ . ...--::J 

Mais ~OI deliberado _que. caso não sejam apresentadas a legações pelos W 
concorrentes. a adju dicaçãoconsidera -se aprovad a. ~ 

fQRi'E Cl ).I E~TP co ,"n í:\ l' o U1:: ) IAT ERJAL El, rCT RICO 

PARA O A!''''o 2001: - Face à informa ção datada de 29 de Novembro, último , prestada 

pelo Departa mento de Se rviços Urbanos, foi deliberado, por una nimidade, transmiti r aos 

interessados que a intenção da Câmar a vai no se ntido da adjudicação do fornecimento 

em epígrafe. ser feita à Firma M....RTELO ELÉCTR1CO. t.oc., pela importância de dez 

milhões setec entos e noventa e se te mil cent o e noventa e seis escudo s, acresc ida de 

IVA à taxa lega l ern vigor. 

Mais foi deliberado que , caso não sejam apresentadas aleg açõe s pelos 

concorrentes, a adjudicação e a minuta do cont raio consider am-se aprovadas 

. 'O R.'lrró EC I i\U:NT O CO i'i'T í!':UO m: "LOCO S DE C I ~ I E !':TO PARA 

~: - Face à inform ação datada de 14 de Fevereiro, prestada pelo Júri do 

Concurso. foi de liberado, por unanimidade. de acord o com a mesma, rectifi car a 

deliberação de Câmara tomada na reun ião do dia 15 de Janeiro, ~ "imo, que adj udicou o 

fornecimento continuo de blocos de c imento para o ano 200 1 à firma ALMEIDA f 

C"RVAl.HA1S, LOA., porquanto a adjudicação dev e: ser feita às fir mas ALMEIDA F: 

CARVALH" tS, Lo". e PAvtU CA, LOA.• pelas importâncias, respccuvarncntc. de doze 

milhões seisce ntos e vinte: mil escudos e um milhão trezent os e trinta mil escudos. 

acrescidas de IVA à taxa legal em vigor 

Mais foi deliberado, por unanimidade, que caso não sej am apresentadas 

alegações pelos conco rrentes, as adjudicaç ões e a minuta do contrato consideram -se 

aprovadas 

RE C VI' F:RAC\() DO S.LA.T, PARA CASA ~1U :"iICIP A l.......!M 

J UVENT UDE : - Presente il informação n." 42!DPO/fC/200 1, refe rente à reabilitação 

do edilicio do S.L.A .T. para Casa Municipal da Juventude , tendo sido de libe rado , p01 
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unanimidade , de acordo com a mesma, e corn base "O, termo s do art." 26 loDecreto - rf:' 
Lei n." 405193, de 10 de Dezemhro, efcctuar com a firma adj udicatári a LUCAS& PAULA, M 
LOA., um segundo contrato adicio nal, como trabalhos a ma rs, no monta me de um CV 
milhão e cinquenta e quatro mil setecentos e vinte e sete escu dos. acrescido de IVA 

~ 
CASA ~1Jl,"C I ,,",k!!" J U\'E N1U)[ CillI DI ORAÇÃ!L!!~ ~ 

A,' I\ 'ER S/\ iUO : • A Câmara tomou conhecimento da informaç ão n'' 53/0 1 prestad a 

pela Divisão de-Juventude atrav és da qual se dá nota que no próximo dia 19 ~l a i o do 

corrente ano, a Casa Municipa l da Juvent ude irá comemorar o seu I" Ani versário , 

estando previ stas diversas acrivida des a levar a efeito na Praça Manuel Firm ino 

I ' ROJ [CHLQE-ª!iliJ!L" I E:~<!...!!A \'E:""n.A_1:,,-~n!L!,A:\lJ,: : · Foi 

presente e apreciado o Projecto de Reg ulamento da Venda Ambulant e no Municíp io de 

Aveiro. o qua l foi oporuma meme distribuído por todos os Srs. Vereado res. tendo sido 

deliberado. por unanimidade, que o assunto seja obj ec to de del ibera ção numa pr óxima 

reunião 

c.IiliT RO SOCI AL PAROQ UIAL IM VERA CRU Z - rROTQ COLO 

- f oi dado conhecime nto ao Executivo do teor do teor de um protocolo, a ce lebrar entre 

a C;' ''1ARA M L;NICIPAL e o CEN TRO SOCIAL PAROQUIAL O.A V ERA C RUZ. cujo cont eúdo . . 
aqui se dá como transcri to e que. no essencia l, visa a atribu ição de um subsídio mensal 

de um milhão de escudo s ao refer ido Centro Soc ial, comprom etendo-se este a prestar 

toda colabo ração. sempre que so licitada pelos serviços da Câmara Municipal de Avei ro. 

relativamente a eventos ou inicia tivas por ela promovidos ou part ic ipado s. 

Foi del iberado, por unanim idade, aprovar o texto do mencionado documento, 

nos precisos termos em que se encontra elaborado 

AQ UISICÃO OE lJEl'iS - ESTA ÇÃO H .EVAT ÓR LL- E!! 

~,~W~ : - Considerando a informação u." OP.I. 033 /01, foi delibe rado, por 

unanimidade, adquirir uma parcela de terreno rústico, com a área de 100 m', inscrita na 

matriz da freguesia de Cacia com o n." 2271. sita no Out eiro. pertencente a Jose 
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A~gUSIO Nunes Ven tura, pelo valor d~ cento c dez mi.' escudos. "'''''''dO'':' ,,«m,rllJ~ 
à implamação de uma estação e levatória em Sartazo!a Q 

Mais foi de liberado , por unan:midadC, que a vedação da parte restante do -<::1 
'''''"0, fique a cargo desta Câma ra Municipa l. ~ . ,\ 

in DoI ---E.S~tlO.JA..~-"ATÓg1A..J'l.!l..-B~SUC~.Q : - Face à 

informação t écnica n." 035 101, do D.P.I., foi deliberado, por unanimidade, adq uirir parte 

de um terreno urb ano, sito na freguesia de Aradas, pertencente a M ário da Roc ha Dias, 

inscrito na matriz sob o artigo 11.0 2728, com a área de 150.00 mJ 
• O destino do referido 

terreno é a implanta çâu de uma esta ção eleva tória no Bonsucesso e o seu valor é de 

centoe cinquenta rrul escudos 

ill.f-M - rSTAç _ÃO [ U :\'ATÓRI,U:\UEJ!!l K:\IIL J-jO : . Foi ainda 

apreciada a informação n." 034 '0 1, do D,P ,1. com base na qual a Câmara del iberou , por 

unanimidade, adqui rir uma parcela de terreno, pertencente a Joaquim Pereira, inscruo 113 

matriz sob o artigo urbano n." 171 1, sito na fregues ia de Aradas, com a arca de 100.00 

ml
, destinado ã implantação da estação elevatória em vcr dcmilho. pelo valor de f;1:1Il 

mil escudos , 

~L1 ~"\A çJ.O __Dt: _n E !" S---=...l-mE A ~I E ~ T O_Q t:--,-'I A :\I OJ) EIR O : 

Considerando a informação n," 039/01, do D,P.!. foi deliberado , por unanim idade. 

proceder á alienação. por hasta pública, do lote de terreno n." 23, sito no Loteament o de 

Mamodeiro, freguesia de N.- Sr." de Fátima, identificado na planta anexa ao 

correspondente processo , com a área de 836 ml
, destinado a habitação , cuja base de 

licitação é de seis milhõ es c trezen tos mil esc udos e nas de mais cond ições que se 

encontram aprovadas 

.I .Illil\ L::..-L.P· IM~I" O I>E S,\O JAÇI ~TQ - De acordo com a 

informação técnica n" 038/01, do D.P.1. foi deliberado , por unanimidade proceder a 

alienação, por hasta publica. de 3 lotes de terreno no Loteamento de 5, Jacinto, 

identificados em planta anexa ao corres pondente processo, com os n" 18, 33 c 34, aos 

quais corrcspondcm, as seguintes bases de licitação: lote n " 18 - seis milhõe s c 
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'''''0''0'0' mil escudos, lote o' 33 - cinco milhões , '''''0'0' mil escudos. loto 0 ']4 ~~ 
- cmco milh ões e trezentos mil escudos e nas demai s condi ções que se encontram v~/ 
aprovadas . 't:2J 

C~ 
A LI~\çJQJ )f: -'U:~S - LO J AS DO ~ I FRC\nO_Dt: SANTI AGO : · <7fbl,~ 

Face amformaç ào da Divisão de Património lrnobiliár io n" 040/01. , foi deliberado, por ~ 
unammidade. autori zar a venda em hasta pública das lojas AC. Ar> e Af . que se 

encontram vagas no \<IeTcado de Santiago, nos termos constante s da informação acima 

referida , que aqui se d úcomo transcrita 

lD lli...=...AITIiTO rn: EXT RE MAS: • Face à informação prestada pelo 

D,P.L037/0 1, foi deliberado , por unanimidade, autorizar que a aliena ção de 45.00 m2 de 

terreno, destinada a aceno de extremas . a destacar do prédio rústico , inscrito na matr iz 

da freguesia de Esgueir a, sob o n~ 5.558 e a anexar ao art." 2.772. se faça a favor de 

Guilhermina da Cosia Nogueira e André da Costa Nogue ira, pelo valor de quatro 

milhões setenta e três mil quinhentos e quarenta e um escudos 

i\l ER Q n o Ou":\ ;"iTlAGO ; - A Câmara tomou conhecimento de um 

requerimento apresentado por Rui Jorge Marques dos Santos Lopes. proprietário da loja 

H. adquirida em hasta pública realizada em 2 de Ju nho ~e 1997, pe!o valor de 

6.I OO.OQO$OO, (post eriormente permutada pela loja 8 ), a reclamar a devolução das 

quantias dispendida s com a aquisição da mesma. acrescida s dos respectivos j uros 

indemnizatórios, pelos prejuízos decorrentes da mora na celebração da esc ritura de 

compra e venda e cons cqucnte impossibilidade de entrar na posse da loja. de forma a 

nela desenvolv er li acnvidad e comercia l que tinha em vista com a sua aquisição 

Foi delib erado. por unanimidad e, de acordo com a informação n"36/01. do 

DPI. autorizar o pagamento ao requerente da quantia de 7.800.(X){)SOO. o qual será feito 

em6 prestações mensais. iguais c seguidas. 

H,\RITACÃ-O - PASSr. SOC IAL: . Conform e inform ação n" 77/2001 da 

D.ll.A S .• cujo teor aqui se dá como transcrita, foi de liberado. por unanimi dade. 

autorizar a atrib uição de passe social da rede interior. a Jud ite Andreia Lopes Alves , de 
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modo a asseg urar a sua dcslocação d iária de Esgueira para a Escol a Jose Estevão. (}f 
e?I!) rH.~b ll A; - A Câmara tomou conhecimento da acta da reunião 

realizada pela Comis são de Topontmta, após o que delib erou, por unanimidade M 
concordar com as seguintes designações, para os arruamentos a seguir mencionados, 

com referênc ia à Freguesia de Esgueira: Travessa da FOI/li' de Cima - ao arru am en to 

que começ a na Estrada do Olho de Água e termin a na Rua da Liberdade ; e Tra vessa da 

Qumla de Santo An lónio - ao arruamento que tem iníc io na Estrada de Taboeira e é 

paralelo à EN 109 

Relativamente á atribuiç ão dos nomes Rua dos Padeiros e Rua das Agras , a 

Câmara entendeu que se deverão manter as anteriores des ignações. dado que a serem 

alteradas iriam ongmar problemas aos morado res 

ÇO:\ ST H.L'-.!:...ÃO ...!!L1!tP.L...P.L.P IST Klli!J!.!:Ã.Q _!!J'';'"T EL EV ISÃO 

):UR CAn O : . Face ao so licitado pela CABOVISÀO, Tele vis ão por Cabo, Lda., foi 

deliberado, por unan imidad e, licenc iar a construção de acordo com a informa ção 

técnica n" 355 DCVI2000 do Departamento de Projectos e Gestão de Obr as M unici pais, 

mediante o pagam ento das respec tivas taxas con forme cá lculo efectuado pe la 

Repartição de Taxas e Licenças constante da informação n" ·V200 1, que aq ui se dá 

como transc nta . 

~lJ~ITUlÇÃU---º~I(' [' :"r'ÇAS UE CO.•~l.tl) Ç&-O( 

VEI,o cír u u :s CO .\ l .\tUr O R I'UR U O ;:\ CAS Df: ClC L():\lOTO RE_~ : - Face 

ao exposto na in fo rmação n'' 9/2001 da Repartição de Ta xas e Licenças, cujo teo r aqui 

se dá COlHO trans cr ito . foi delibe rado, por unanimidade, autorizar que se proceda á troca 

das licenças de veloc ípedes emitidas até 1 de Setembro de 1966 , por licenças de 

ciclomoto res 

.E!lN'JO:"JI\ lISI\IO i\1Ul"ICIPAL · m SCII ' U:"JA: - Foi dist ribu ído por 

todo o Executivo o Re lató rio F ínal elaborado pelo Instruto r do Processo Disc iplinar 

instaurado aos funcioná rios Joaquim Car los Pinho Valente e Lídia Maria Morei ra 

Marias, a fim de o assunto ser objec to de del iberação na próxima reunião. 

~
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conhecun ento e distribui por todos os Srs. v ereadores o esbo ço do modelo econ ômico , 

face às compart icipações patri moniais e financeiras, que ira servir de base à elabor ação 

do protocolo com a REFER. 

O Sr. Vereador Prof. Celso Santos alertou para a necessidade de se veri ficar 

se ° protocolo em questão irá comprom eter a estratég ia urbanística qu e presidiu á 

elaboração do PD.\ t, sendo sua opin ião que embo ra naj a um Plano de Urbanização, o 

mesmo não deve alterar, em substancia, o PDM . 

PRUG RA ' 1A rOLls: . o Sr. Presidente deu conhecimen to da área de 

intervenção e financiamentos previstos para o Programa Polis , que constam do 

documento anexo à presente acta e que, por unanimidad e, foi deliberado cons iderar 

aprovado. 

o Sr. Presidente informo u que tl S proj ecto s a concretizar ultrapassam 

largamente os micialme urc previsto s. isto porq ue, para além da rccc uversa c lia antiga 

teu , o Programa Polis irá abranger a área delimit ada pelo Can al Central, Canal das 

Pirâmides, IP5 e tenninal rodov iário TI R, lo na do Rossio e Pont e Praça (onde o 

prcjecto prevê a criação da Praça da Agua) , espaços envo lventes ao Canal de São 

Roque, Canal dos Bour ões e Praça do Peixe, áreas circun dantes ao Can al do Cojo e 

Canal da f ontc Nova, com reabilita ção do Mercado ~anuel f inn ino c toda a área a 

poente do Centro Cultural e de Congressos, onde irá nascer o Parque Central da Cidade 

O presente Program a irá abranger lima área aproximada de 186 hectares , em que os 

investimentos rondam os 19 mi lhões de contos, prevendo -se que todos os projec tos 

estejam finalizados até 2005 . 

O Sr. Presidente com unicou amda que a apresent ação do Program a Polis ter á 

lugar no pr óximo dia 21 de Abril, tendo convida do todos os Srs. Vereadores a estarem 

presernes na cen mó nia 

11I Q ü Al>RO CO ' IU:""IT Á~ IO DE A rQ!Q: • O Sr. Pres idente deu 

conhecimento da informação n" 08/01, prestada pelo Gabi nete de Apoio ao Execut ivo. 

cujo teor a seguir se transcr eve, bem como toda a documentação anexa relativa li 

proposta de candidatura à Med ida 1.8 - Bonificação de Juros, para financiam ent o 

&-

a/ 
cp .
J:l 
~.Jl1.t, 
<J4J tt.. 
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complementar ' o , ,coJ«IO' rnunicip ai e inter-munici pais "CO",:,~17 ~ 
compartici pação de subs ídio s do FEDER, no âm buo do Q~ad ro Comuni,tario de Apoio !Jt'/::Y/ 
2000·2006 , nomeadamente as propostas receb idas pelas entidades banc árias consultadas 0 
nostermos da Lei. 

"É pnontária 11 concretização lias projectos de investimento mllniC iP al S ~ 
comparncipados fi nonceiromente pelo r EV ER, quer pela sua volta mtr ínseca. quer 

pela circuns tânc ia de, nesta f ase l/e arranq ue do 111Quadr o Comunitàno de Apoio. ser 

estnucgi cameuse importante alcançarmos /Ia el ll" l o p l"UZO lima elevada laXiI de 

e.lcnclçãodos prorectos lendo ;>11I conta os tempos de' 10 1l1(//la de decisão e desbloqu eio 

das verbas aprovada s por po rte dos órgl;os competentes 

J::mpréstimu ao abrigo da M edido / .8 - Rlm ificação de Jur os 

E reconhecidos à.~ AU/(II'qllias Locais 11m papel impor/ ali/e lia aesenvoívrmemo 

regional e locai , estando o sucesso das suas a('ções depend ente entre 0/ 111'05 aspectos, 

da di!,polliblll dlUfe de meIOS fi /lanceiros svfic íemes que pe rnuta nr aproveua r as 

oportunidade s de desenvol vimento, canalizando os [und os estruturais da Unido 

Europeus para investimentos ecolló minl e soda/mente remáveis 

Es/a medida prevê a semeíhonça do (Iue se verificou 110 Quadro Comunnano de 

ApoIOante rsor (199411999), a nnplemcmaç do de 11m InS/l'lImen/Qpa ra fi nancia mento 

complementar do /l1I'estimeI/IO aut árquico . a fi m de assegu rar os meio s fi nanceiros 

adequados à sua execuçcio 

Esta medida . desuna-se (J bonific ar j uros de linhas de credit o para o fi nancia me nto 

complcmemar dos proj ectos munrcipais e inter-municipais apro vados para 

comparticipação de subs ídios do FEDE R 110 âmtiuo do Quadr o Comunitá rio de 

Apoio 2000-~OO(j . havend o igua lmente lugar à atribuiç ão de lima fl()nifi('(lçiio do 

Estado 

Para cada projecto o moma nre maxim o do fi nancia mento FED ER combin ad o com a 

bonificação (Ia tosa de JUro " ão excederá 7.5 % do custo total do proj ecto ( ínchn os 

encargos fina nceiros relativos ti tmno de crédito) 
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A bosufi cução de JUros corresponderà a uma deduç ão ma -ama de 3 pontos fi."" 
percentuais, em rcrm.os Il/llUJÚ , à tllxa de j uro do empr ésnma . "ão podendo o seu ~a / 
valor fi nal ser inf erior a um 1'01110 percentual. A bonifi cação dos JUro s fe rá um é::::::2S 
período má.lImo de bonifi cação de 8 alias com início aquando &1prime ira utiliza ção ~ 

do cap aat. 

o mOlllallle mal/m o do emp rés nm n corresponde 1/ 90% do cust o total dos 

invesunwntos elegíveis relativos ao projecto a que se destina o fina nciamento 

comp íememar 

Nos lermos da Ln 11. " 4119X de 6 de Agosto (LeI da Finanças Locais). ar' 013° n.o 5 

que di: que o pedid o de Il ulOr"/:açào à Assemb íeio MIIIIICipll/ para contracç do de 

empréstimos de méd io e longo prazo urá obrigut orta mente acompanhado de 

informação sonre as condiç ões pratic adas em, pelo menos, trés msmuíç ões de 

cr édito. bem co-no de mapa demonstronvo da capacidade de endi vidamento do 

município e do ar! Q 3Jo ;/(1 mesma Lei que diz que dos hmue s de endtvidomento 

previstos no 11. o 1 do on." 24° fica excluído o endividamento relativo a empréstimos 

contruidos para execuçtio de projeaos companicipcdos pelos fun dos esTnlfurQ/s 

comunítérios, no àmbito do QCA, 

Propõ e-se a apro vação do reali:açiio da seglú nle operação de cr éduo. lias condições 

pr é-estabeíeadas no Protoco entre as instituições de crédito e as Comissões de 

Coordenação Regionai s: 

Perfi/I/a Operaçiio 

"folltall re ,Húx imo da Operaçiill: / .154.5/ 4 conto s (Com base lia [iMagem em 

An exot 

Tuxa de Ju ro - Eur íbor a 6 meu s 

AIIUlrli:açõo : Prn tuções Semestrais e Posted pada f 

Prazo: 20 UI/OI' 

Perindo de ('arência até 2 an os 
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 Nova Estação Ferroviária de Aveiro
 

Interface Rodoferro viáric
 

Requalifi cação Urbana da Zona Envolvente
 

Financia mento da Componente Autarquia
 

Do Empreendime nto através do Imobiliário
 

CÂM ARA MUNICIPAL DE AVE JRO I REFER I INVESFER
 

Esboço do Modelo Económico face às compart icipaçõe s Patrimonia is
 

e Financeiras
 

I .A CEDER PEI.A CÂ MA RA ~ l VN1C JPAL : 

1.1.	 Terreno a ceder no lado nascente à linha do Norte , com possibilid ade de 
construção - Planta I 

Con struç ão acima do solo 17.880.00 m:! 
Construção abaixo do solo ., 10.900.00 m2 

Na área deste terreno tem de ser cfcctua do um plano de pormenor . em concertaçâo com 
os Serviços de Planeamento da Câmara Municipa l de Aveiro 

1.2 · Área de co nstrução acima do prev isto nu loteame nto da C'P. no lado Poente da 
linha do Nort e. 

Área do terreno .. .. 16.495.00 m2 
Prevista : . .. 11.2 16.00 m2 
Proposta.. . ., 16.495.00 m2 

Diferencial .... 5.279.00 m2 

1.3 - Taxas de urbanis mo a co nsiderar : 

Co nstruç ão do lado Nascente... . 35.760c I5 
Construç ão do lado Poente .. 32.990(15 
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lA- valores a conside rar: 

í =- _ l. -j - - - - r==-J:S45.J 75 d S-==..==:l 
~ 1.2 I 2bJ.950 cts 1 

L -=-=-I~: _=±_ I.~~~~~ ;~h - - ] 
2 - CO MPARTIC IPAÇÕES E CED ÊNCIAS DA REFER 

2.1- Arcas a ceder à Câmara 

2.1. 1.· Faixa para o espaço canal do melro ligeiro .. J.2 30.00 ml .- 3.2] 0 eis 

2.1.2. • Faixa para o Interface Rodoferroviârio 8.730.00 rol _ _8.730 c15 

2.1.3. - Amiga Estação de Aveirc ..0 420.00 rol --25.200 eis 

2.I A . • Casas da C.P. e terrenos anexos, 700.00 rol -- 10.255 eis 

2.2 - Obras a executar pe la Refer 

2.2.1. • P. I. Av. Dr. Lourenço Peixinho 1.000 .000 cts 

2.2.2. • Interface Rodoferroviàrio i. 150 .000 cts 

2.2.3. - 1'. I. do Pingo Doce 380.000 eis 

2.2.-1. · P. S. da Quinta do Cruzeiro 200.000 eis 

2.2.5. • Arruament os envolventes em 2.2.3 e 2.2.4. ou o 
prolongamento da A~· . Dr. Lourenço Peixinho 
a parti r da primei ra rotunda do lado nascente ate 
1\rotunda da E.I\. \09 ... 100.660 eis 

Total ... .. 1.878.075 t b 

L- - - :s.='f1 I 
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/li;Caixa Geral de De~tos 
--c"" .. cm.."" ••OOU"" '''O . ll1ol.c-4 

O '""""- IlU"""' ............
 

''''''.''''4'MM,-" .......,._ ".......
 
êxmo. Sr. 

Presidente da Câmara Mun ic ipal de 
Aveiro 

3810· 156 AVEIR O 

I.i";4CO,,",,OdUoÇAO ........ . ' • • od"Iol;'"
....."'"("" ... 
fu 200 102. 12 53610 1·DCP 200 112113 

.........·0 Co n~u'" sobre con diç ões para empréstim o a té Esc .: 1 3504 514 000$00
 

Em resposta à V falÚcorwit e de 12 de Fevereiro. a qua l desde já se agradece. sob re 

condições para a cc ncrcuz ação de um empréstimo no montante de êsc 1 354 514 000 $00. 

I Caixa Ger al de De pósitos propõe 8Sseç umtes condições bás ica s ' 

1. Finalidade Financiame nto de Investimentos MumcJpals .. r ntermun ~pa ls 

comp; l1idpados pe lo FEDER, no i1mbfto da Quadro Comurlit iÍ rio de Apoio (2000-2006) 

OUde Progr amas de Imcia tiva Comu nit:\ria 

2.	 Enquadramento espec ial : linha de Crédito bonificado criadiol pelo Oec.. lei nO 

144/2000. de 15 de Julho. e Proto colo celebrado entre o Orupo Cai xa e as c emtssõee 

dft Coo n.JunctçdO Reç;ional 

J. Natu reza do em pré st imo: Abertura de crédito 

4. Montant e' AJe êsc.. 1 354 514 OOQSOO. O montante do emprést imo. acresce o das 

compartlCip3ÇÓn atnbu idas. nor'rle'adalTwmte do FEDE R. não poderá exceder 90% do custe 

lolal do Invest imento eleg iVi'!l para cada projecto 

s. Prua g[ob.J!; Ale 20 anos. conforme pravrsto no Protocol o, sendo de adm itir. 

eventualmen te. e por parte do Munlclpio um prazo menor para os Pf OJec:tOS cuj o 

to anclamen tc bcnetcaoo se situa até aos 25 000 contos. alenta a sobrecarga acenms t rauva 

atinente ao acompanha mento c gestàO dos mesmos 

6. Perlodo de utiliZllçio e dIferiment o: Até 2 anos 

7. Utiliução de ver b;,s ' As verbas são postas" d rSpo$ ição do Mun ic ipio de acordo com o 

ntrno de execução dos trabalhos. devend o a cnmes -autiliza ção ocorrer 31"" 6 meses após 

a d..ta do cont rato. sempre. sem pr@jul:ro de comprovação dos pagamentos efeetuados , 

~o""a . ~ verea a.w es tsbetaco c peta CCRN 

..._.._u__ 'T".. ... .. ...., . .. . ,_ ... ....004 . <.......... ,~ . 11" ... _·<. ,......·,,'__.... .- ·,._......"'·.._......
 



Ill> caixa Gl'ral de Depositos 
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n.omw.. ""....t U>CA~
 

',_ """''''1·1_ ..:._''' 

8. Rl:Cmbolsos ; O emp rest ll'hOser áreembolsado em prestações seme strais, pc stecrpadas. 

de capit al constanterlgual e jum a ao saldo 

Durant e 01iõ pc riodos de utl li.!:ação e dlfcnme nto , os Juros serão calcu l.dos dia 11 dia e 

pagos semestral e pcsteopademente 

9.Tau de ju ro co ntr atual: Taxa nomi nal variável correspondente til EU RIBOR a 6 meses 

(360 dIa:;;). YCllfu;ada no pen último cnaútil antes 00 «nc c de cada período de cont açern 

de juros , acrescda de um "8p(ead " de 0 ,7 3%. ~..nclo o rnearno sus ceptív el de 

ajus tam ento at~ ao lim ite de O.37b% , uma vez oeco mo cs os pnme ll'os 8 anos do pra.:o 

da oPf'raç$Jo e @Il1 funç ão das con diÇÔf's prevalecentes no me rcado Porém, para os 

eveotues em préstimos de mo ntante infen or OI 25 000 ccr uos . o respe ctivo "Spre ad" sera 

fixado 'ab initio' em 0,375% e válido cera todo O orar e que venha a ser acordado entre 

as partes para os mesmos. 

Em caso de eventual vanaçã o brusca do moexa ntc escolhido, a Caixa n ão co tserá jcros 

a uma taxa mais elevad a do que aquela que resunar dOI m eno r dos seguintes critérios 

• mt.'d13 da E::unbor dos 15 d ias antc nore s ao «nco de cada cencoc de contage m de 

Juros. acrescida do screac em vigor na cceraçãc 

• 9tJ% da sua "Prfrne Ral e" de curto-prazo , em vigor no, inicio de cada periodo de 

contagem de juros;ou 

- 9tJ%da média das três ' prime rate" m::li!l baixas divulgadas PO' bancos nacícnars 

10. BOnlf1Có1ÇaO: O emp-éstírno bene-flciarâ de uma bonificação de at é 3% . nos pnmeu os 8 

anos. de eccroc com a decisão da CCRN, nos termos dos referidos Dec.Let e Protocolo 

11. Taxa de ju ro l iqu ida : A taxa de l urO a suportar pelo Município resultará da deduç;lio à 

taxa de juro contratual, aplicâve! no mlCÍo de cada período de cont agem de Juros, da 

bOfllflcaç <1lo a que 5e ret ere o ponto 10. não podendo ser in ft' rior a 1% 

12.	 Coml ssQes e enca rgos : Não haverá lugar á cobrança de quaisqu er comissões ou 

encargos, nomeadamente de gestão, a~rtura de credito, organização e montagem da 

opelaç:.o 

13. G....ntiaJ _Consignação das receeas crevet es na t.e das f inanças l ocais 

A~~:=~_= --,---.._-------,,-
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Inlormetmos ainda que , uma vez aceites as condições do emprést imo, o Municlpio devera 

remeter ~ CCR ~ candidatura li Unha de Credito e respectiv a bonificação {.Eixo 1, Medida 

5j, acompanhada das condições essenciais da proposta escolhida e do respectivo plano de 

amortização. incluindo juros e boniflcações previsional$ il ndlCêl!l'/OS (pla no esse que .. 

Caixa ap' •••ntani d. imedia to , C,1S0 lhe s eja at rlb ulda a operaç.to ) 

Reiteramos, por ultimo, <lidisponib ilidad e da Ca ixa para presta r todos os escrarecene recs 

comple menta res e aml llsar suges tões que o Mun iclpio entenda deve r co locar, no sc ntíee de 

melhor aoequer li propo sta aos interesses dessa aularquf a 

Sem outro assunto de momento acr eseruamcs os meinc res ccmp nmentos 

CAIXAIdtRAL DE DEPÓSITO S 

\ )( 

TOT~ PA'J.07 
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BlInco Totta&A'i'0r u s 

Av. Dr.Loureeç o I:'ea mho . 13
 
3800-164 Aveu o
 
Te! 2343778 70
 
Pa x 2 3437787 1
 

E, 1TlO Senhor 
Pl cs ident eda Ciirnaf<ld,,!\ve;f\J 
Paços do Conce lho 
Aveiro 

Avo;iro.1 4 ,khvcrciwdc2001 

Assunt o. Consulta - 0 I'C[ ;lÇ,)e,; de C réduo 

I xmo Senho r Pre-srdcntc da e rlm.H:! r..lun ic ip;'I de Avc lro 

Em resposta ã comurucaçâ o do;V' Ex" de 12 de Fever eiro p p-. vimos informa r da aprovação 
da; opcr :l..õe~pf()p<)s l" S na5 sq ..nnmcs condiç ões 

. " OPERAÇÃ O 

MO NT AN TE : 1.35451 4çh; 

·PRAZO 20 anos. mcluiud o 2 a llos de car ência ele capital Prestaç õe s semestrais de caprt a l a 
partir do l" .11l0; 

-JURos: Semestrais: 

·T A XA : imic,adólà E1J1{lIJOHa l Sü dia s ccrn ac résc rmo dc D 3\1% : 

-CÜ\:ISSÜ ES, 1 ~"n~J ; 

ül JTRA S CO NDI ÇO ES: Consig nação de receita s do, l-undos Gera l I\.I\lmdpal c Crws âo 
~l u n icip" l. "p rov.:lçiio prévIa da Asscmblci.. MUlliçip..11; o btenção do V i ~10 do Tribun al de 
C0I11..s 
Recw bob u ,1[llCCI!,,,do sempen,,l i/.;;çào 

2' OI' fRA ÇÃO 

·MONTANTJ;: I.OOI).OOO cts; 

·PRAZO: 20 anos. mcluindo 2 anos de carênc ia ,le c apna l f'rcsb çôcs seme strais de t:ap llal li 
pen ir do Zvano; 

-Jl...-RQ S' Seme st rais ; 

I!~L }~ 
/ \ 
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~reI"C IN 5 2/0 1 

Câmara Municipal de Aveiro 

M .I. Presidente 

Exrno . Senho r Dr. Alberto Souto de Miran da 

Aveiro, 14 de Fever eiro de 200 1 

Assunto:	 Pínunctament o des t ina do a in vest iment os a ca ndida ta r :i Lin ha de Cr édit o 

Hnnlflcada par.a Pr oj ectos aprovados DO Qua d ro Co munitá rio d e Apo io 

2000-200 6 (QC A 111) 0 11 para Pr ograma s de Inic iativ a Com unitá ri a 

Montan te: até 1.354.5 14.000S00 

ErmosSenhores. 

~a sequência dos contactos mantidos com v .Exas, e em resposta ao vosso Fax, datado de 

121021200 1, o Ban co Bl'llem o gosto de comuni car que aprovou a vosso favor uma operação de 
crédilo nas condições apresentadas na ficha técnica, em anexo 

A propos ta apresentada respeita os ter mos do Protocolo assinado entre o Banco BPI e as 

Comissões de Coordenação Regional que permitiu a abertura de Linhas de Crédito aos 

Municípios c SII.lS Asso ciações p;tra financiamento de project os de inves time nto no âmbito do 

QCAIII ou para Programas de Iniciativa Comun itária, em condições de financi amento mais 

favoráveis. 

Aproveitamos a oportunidade pari! re lembrar que a equ lpa esp('d a lizada tia Banc a Mu nicipal 

do Grupo 111'1 continua li desenvolve r a sua iniciativa de prestar às Câmaras Municipais um 
scniiço de qu alidade que permit e da r respos ta, de forma integrada, às quest ões que a ges tão 

autárquicaenfrent a, iniciativa esta a que o Grupo BPI dedica especia l atenção e prio ridade, 

Neste contexto, o interesse do Grupo ar ! na Vossa instituiç ão não se esgo ta com a presente linha 
éecrédito. C osta r tamos de salienta r a n OSS:l di sponibilidad e pa ra li colab nr uç âu nos Vossos 

projcr tos n a form a que consuícr a rcm mais con veniente, nomead ame nte: 

w.c08PIS ", 

. ~" . 50 ~ . , ~"' · 'J."4, ; 0 _40lJÚ_411 ro RTIl
 
20 I ~. " c,O f. , ~ç I óH 31:l
 

I ......f"'. _-"' '' ''" , ~- "_ ._...,~"" ,, '<e_ " 
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"\In o à Ca r la 1\'0 Rei" CI~ ~ 2101 d e 14/Olf Ol 

CARACTERIZAÇÃO DO EMl' REST n lO DE LONGO PRAZO ATÉl 
1354.514 CONTOS - LINHA DE CRÉDITO BO NlflCADA - 11I QCA 

' .\fuluári,,: Câ mara l\l uJlk ipal de ,\ u- iro 

Ram'oBPI 
I 

.ll llllla llt e: 

IJforl(an fe: 

7iiwiidudr: 

Alé 13 54.514.0005 00 

Inves timentos a candida tar à Linha de Cré d ito Bon i ficad~ 
proj ectos municipais aprovados ao abrigo do 11IQuadro Comunit ário 

de Apoio ou dos Programas de Iniciativa Comunitária (Deco-Lei n" 

144i2000, de 15 de Julho). 

PrIl:tJ Tota l : Alé 20 an os, de acor do co m a leg is lação aplicável 

~-Cur ê" éil-;;-- ~\ t é 2 anos , a contar da data de comunicação de:que o financiam ento 

foi visado pelo Tribunal de Contas e de que está em condições para 

produz ir efeitos 

IVtilizll ç(]o: 

l!rüade 111ro: 

Per íodo ele ufifiz açâu a té 2 anos. As ut ilizações vcnfi car-se-ão IIc 
acordo com o ritmo dc execução dos trabalho s, mediante pedido 

escrito do Município ao Banco. A primeira utiliza ção deve rá ocorrer 

até 6 meses após a data do contrato 

ra \ a va r i áve l assoclnd a li [ ur ibor a 6 mes es. veri fi c a (~;-r;-; 
penúlti mo dia útil antes do inicio de cada perío do de co ntagem de 

j uros, acrescida de uma margem de 0,625% ao ano. OS ju ros serão 
cobrados líquidos da bonificação a que houve r lugar por lei 

Pagatlll'lIfol/e Durante o perío do de utilizaç ão I carência, os j uros serão calculado s 

jCy ita/ e J llrIJs: dia a dia sobre o capita l em divida c pago s semest ral e 

postecipadamente no dia 20 de cada mês ou no dia úti l imed iato 

O capital em divida será pago em prestaçõe s semestrais, iguais e 

sucessivas (ficando o seu mon tante unitário c número pendentes. entre 

out ros, do prazo total e do período de carência que venh am a ser 
assumidos, para a operaç ão). 

I W<COBPI. s ~ 

~:,;~s: ~ ~~" ~:~:; ' ~ ~4~~.d 2 ) POR ro
 
i--" < ~ '" 'M """',.. .,, "" ''' ', •.,.." ",,~ .
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f-=--c- --
geembotso 

I Antecipado: 

Os pagamentos deve rão ocorrer no dia 20 de cada mês, ou no dia útil 
imediato. 

Possibilidade de reembolso antecipado da totalidade ou pan e do 
capital em divida, sem qualquer penaliz ação para o Município . desde 
que no final de um período de contagem de juros e com aviso prévio 
dc 30 dias. 

Comissões e En carg os: Para além da taxa indica da, não serão cobrados mais qua isquer 

comissões ou encargos relacionado s com o empréstimo. 

, Transição para (J 

Earo: 

De acordo com a legis lação aplic ável 

~fia,~ : De acordo com a legislação em vigor 

I 
Ti/u/a riio: Con trato de Mútuo 

A presente proposta é válida pelo prazo dc 60 dias a contar da data da 
sua entrega na Câmara 

A formalização do contrato, sua assin atura, lerá que ocorrer até 120 
dias após a entrega da proposta na Câmara 

Caso algum destes prazos 11;10 seja cumprido, o Banco rcscrva-se no 
direito de alte rar o cond icionalismo da operação, no todo ou em parte, 
em funç ão das condições de mercado em vigor na altura 

Validade (la Propos ta: 

"
O/(tra$ Com /ições: • Deliberação elaAssemblcia Municipal autorizando a contr atação do 

empréstimo; 

• Visto pr évio do Tribunal de Comas : 

• Enquadramento no Protocolo vigente c necessário entre o Banco 
BPI e as Comissões de Coordenação Regional, conform e legislação 
em vigor, e nas condiç ões aí estabelecid as 

\~ 

sec o 8PI . ~~ 

R ,. S' ~' 9"o~" • . 70· 4000_4,1 ''(!~l O 

: 01 •.~ -,~ .~, 20f sa ea 
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Seme strais e postecipados 00 dia 20 do mês correspondente 
ao vencimento de cada período de con tagem de juros ou no 
dia útilimediatameete a seguir 

Prestações semestrais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no dia 20 do mês correspo ndente a 6 meses ap ós o 
penedo de carência ou no dia út il imediatamente a seguir 

Co ntrato subscrito pelo Município 

Co nsignação contratual de.....1Qi.das receitas do Fundo Geral 
Municipal do Fundo de Coesão Municipal e do AI 

Possibilidade de reembolso antecipado, to tal ou parcia l, no 
final de cada pe ríodo de contag em de juros 

Apresentação, por parte da Câmara Municip al, do visto do 
Tribuna! de Co ntas 

O montante utilizado ao abrigo desta abertu ra de credito , 
acrescido das compart icipaçõe s atribuída s por subsídios 
FEDER, nunca poderá exceder 90% do custo to tal dos 
mvestimenros cleglveis 

De aco rdo com o dispost o no n" 2 da Cláusula 5' do 
Protocolo . será ainda condição previa á concessão do 
presente financiamento, a apresent ação de co mprovativo que 
este emprést imo se destina a apoiar prcjcctos de natureza 
municipal ou intermunicipal, compartic ipados pelo f'EDER no 
âmbito do QC Al I1 Para este eleito , deverá ser apresent ada 
uma copia da com unicação formal, enviada pela CCR ao 
~1unicíp ío , de concessão do respectivo cofi nanciamento 
FEDE R 

de validade da presente propos ta é de 30 dias a contar da presente data 

mos a nossa inte ira d isponibilidade para qua isque r esclarecime ntos ad icionais que venham a 
sarios e subscrevemo-nos com os nossos melho res cumprimentos 

.: 



ENQUADR AMENTO 

A medida r.a pret ende gar antir às auta rquias as melhores 

condições de f inanciament o dos invest imentos a realizar , de 

modo a que os object ivos de dese nvolvimento econámico e socia l 

previst os no QCA lI! sejam alcançados, 

Tra duz-se numa ded ução 00 montan te dos juros a pagar , 

resultant e do empréstimo contra ído com a instituição bancár ia e 

dest inado ao financiame nto complementa r dos project os de 

invest iment o de nat ureza municipal int ermunicipal 

comparti cipados pelo FEDER e aprovados no âmbito do QCA 111 

ou dos programas de inicictivc comunitá ria. 

o valor programado para esta medida é de 1,234 milhões de 

contos (despesa pública to tal) . 

LEGI SLAÇÃO 

o enquadramento legal está def inido at ravés do Dec r et o

-Lei n.? 144/2000, de 15 de Julho , de acord o com o qual foram 

celebrados protocolos, já homologados, entre as Comissões de 

Coordenação Regional (CCR) e as insti t uições de crédito 

interessadas em par t icipar nest a linha de financiamento . 



INSTITUIÇÕE S DE CRÉDITO QUE CELEBRARAM 

PROTOCOLO 

•	 Grupo Caixa Gera l de Depós itos (eGD)
 
Caixa Geral de Depósit os
 
Banco Nccicnc l Ultramarino
 
Caixa - Banco de In vestiment o
 

Gru po Banco Comercia l Por t uguês (BCP) 
Banco Comercia l Português 
sep Investimento Banco Comerc iol Português de 

I nvest iment o 

Grupo Es pír ito Sa nto (BES)
 
Banco Espírito Sant o
 
Banco I nte r nacional de Créciit a
 

Ba nco Portuguê s de I nvest iment o (BPI ) 

Grupo Banco Santa nder Cent ral Hispono (BSCH) 
Banto Tot to & Açores 
Créd ito Pred ial Port uguês 
Banco Sa nt ander Portuga l 
Banco Sontonder de Negócios Por t ugol 

Caja Duero - Cajo de Ahor ros de Salamanca Y sorte 

Banco Nacional In ternacional do Funchal (BANI F) 

For-t is Bank 

Banco Ef isa 

Caixa EconômicoMontepio Geral 

Caixa Centra l de Crédi t o Agrícola Mútuo 

Ceixa de Af er-res de Vigo e Our ense 



CONDIÇÕES DA LI NHA DE CRÉDITO 

Benef ic iár ios: Municípi os e Associações de Municípios 

Condição de ace sso ao crédito : Financiamento de 

proj ect os de invest iment o de nat ur eza municipal e 

intermunicipal compar tic ipados pelo FEDER e aprova dos no 

âmbito do Q CA IIr ou dos programas de iniciat iva 

comunit ár ia 

Prazo máximo do empréstimo: 20 anos (pode ndo e xist ir 

um período de carência de 

capita l de 2 anos) 

Primeir a ut ilização do capita l: at é 6 meses após a data de 

cont rato ce lebrado en t re o 

benef iciár io e a inst ituição 

de crédito 

As liber t ações de verbas do emprést imo serão efecruedcs 

de acordo com o r itmo de execução do projecto subjacent e , 

mediante pedido escrito do benefic iár io à inst it uição. 



I 

Taxa de j uro a praticar por cad a emprés ti mo: 

Taxa de j uro = Euribor a 6 meses "" + Spre ad at é máximo 
de 0 ,875 7. 

* Ve rif icada no penúlt imo dia út il ant es do início de cada perí odo de 

cont agem de j uros:-

Juros : duran te o per íodo de ut ilização e de ca rência de 

" capit al são calculados diar iamente sobre o cap ita l 

em divida e pagos semestral e pcs teclpcdcmente no 

dia 20 do mês cor res pondente ou no dia úti l 

imediato 

Amort ização da d ívida:	 prestações semestrais igua is , 

vencendo-se a pr imeira 6 mes es 

após a dato da pr ime ira utili zoção 

do capital, ou no caso de existi r 

o período de carê ncia, no f im 

deste período, no dia 20 do mês 

cor respondente ou no dia úti l 

imediat o 
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CONDIÇÕ ES DA BONIFICAÇÃO DE JURO S 

Limit e máximo da bonifi ca çã o dos j uros : a bonificação de 

j uros corresponderá a uma dedução máxima de 3 pontos 

perce nt ua is, em te rmos anuais, à t axa de j uro do 

emprést imo, não pode ndo o seu valor f inal ser infe rior a um 

pont o pe rcent ual: 

TAXA J URO CONTRATUA L ~ 4' 0 

Taxa de juro 
a supor ta r Taxa Contratual - 3"/0 2: 1 "I" 

pelo beneficiário 

TAXA J URO CONTRATU AL < 4i., 

Taxo de Juro 

a suportar Taxa Contrat ua l taxa bon if icaçã o 11'0 
pelo be nefici ário 

Período máximo de bonif icação dos juros : 8 anos (o 

bonif icação de j uros tem início aqua ndo da pr imeira 

utili zaçã o do capit al) 



Fundo es t ruturol: FEDER 

Ta xa méd ia de compar ti cipação: 75"10 da bonificação de 

j uros (investim ent o elegível para esta medida) 

A compart icipação FEDERé de 7570 e a do Or çament o de 

Estado é de 2570 do valor da bonificação de juros. 

Limite máximo de fin anciamento FEDER 

Montant e de Bonificação 7570 do custo 
f inanciamento .. FEDER ,; tot al do projecto *' 

FEDER da t axa de juro 

.. I nclui os encargos financeiros re lat ivos à linha de cr-édito 



FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO E DAS 

CANDI DATURAS 

(1) COMPROVAÇÃO DA NATUREZA DO EMPRÉSTIMO 

Os beneficiári os deverão comprovar à inst it uição de 

cré dito que o emprés t imo se des t ina a f inanciar projectos de 

nat ur eza municipal ou inte r munici pal, compar t icipados pelo 

FEDER no âmbit o d; Q CA I I r ou dos programas de inicia t iva 

comunitá r ia, que te nham sido aprovados pelo membro do governo 

competente. 

(2) ACEITA ÇÃO 

Aceit ação das condições de emprést imo ent re o 

beneficiár io e a ins t it uição de créd ito . 

(3) ENVIO DE CANDI DATURA 

o be nef iciári o envia à CCR a candida t ura à medid a 1.8 , 

incluindo os dados relati vos à proposta de créd ito. 



(4) DECISÃO 

A ca ndidat ura é apre ciada em Unidad e de Ges tão do Eixo I. 

se ndo reme ti da ao Minist ério do Planea ment o para homologação. 

Após esta fase , o Gesto r informa, por escrit o e em simultâneo , a 

inst it uição de créd ito e o benef iciário da decisão tomad o. e do 

montan te máximo de fi nanciamento sujeit o à bonifi caçã o de 

juros. 

(5) FORMALIZAÇÃÓ DO EMPRÉSTIMO 

o benef iciário e a inst it uição de crédi to terão ent ão um 

prazo de 15 dias úteis , a partir da data de re cepção da deci são, 

para f ormalizar o emprést imo através de cont ra t o. que se rá 

remet ido ao Tribuna! de Contas par a f is calização pr évia. 

o cont rat o apenas terá efeitos após a dot d de concessõo do 

vist o pe lo Tribunal de Contas. 

Sempre que se esg ote o prazo atrás ref erido se m que o cont rat o 

esteja efe ctuado, a CCR poderá re cusar a at ri buição da 

bonif icação. 

Após a forma lização do contrato, a inst it uição de créd it o e nviará 

cópia à CCR. 



PRAZO ~ f! M P R li!S"'-'O 
PERIODO DE CARt NCIA Z ANOS 

TA)(A JURO CONTRATUA L 5.5%

TA >:ABONIFICAÇA O ".
TAXA DE JURO A SUPORTAR PHO OENEr 2,5';' 

Ciljl ltilt em 
d ivid a no I Capital utilizado Ju rOI Pr..tl ç l o 

OATAS Arnortiza ç. o Sub5idio DE I love5tlmllr1to r-:;:::
de ca pitai f EDER e lllg lve l i ;~~~; l ~rInicio fi m InIcio 

2o-Se l-01 20-Mar-02 5000.000 5000000 137500 J O I 137 500 56 250 I 18.750 I 75,000 ?2 ,~_ 
20·Mar-Q2 20-Set -02 10 000,000 10000 000 ....1..75000. i O I 275 000 112 500 I 37.500 150.00L 125 000 

12o-Set.02 ~~a r-Q3 15000,000 15000000 4 1 2 500T_-º_~~ '166.750 56. ~~1 2~ . 0ºº- ~O 
20-Mar·03 20-Sel.Q3 20.000 000 2 0~OO. OOO_ 3 50.000 O 550_ººº- __225000 75000 30000Q. ~~OOO 

20-Set-03 2º--~ar:Q4_. 20,qO_<lQQQ. 20.000 ,000_ 250,000 1 1.250.000 1.800.000 22?:.QQ9_~ _300 . 00-º---~º-

?_~~_ar·04 ~~?e t-04 ~.Qºº ._ 2Q:000.000 515.625 I 1,250,000 1,765,825 210.938 70.313 281. ~5º _ ?34,375 

2..9~~_ar - 0 5 _ ..lZ.:..5.Q.Q;Q9 º- _ ? O,.OOO.COQ_._ 48 1 250 1,250.000 1~_~96 8 7 5 e5.625 26 ~~9_0 ] 1_8,75Q.. 

;O-Ma r-~É_ 2Q:Set -OS .1§.150 000 20,000 ,000 446.675 . t-J ~O , Oº-º-. 1,696875 182,813 60 938 243.750 _ 203,125_ 

2Q:Set-05 ~~ar-06 15,000 000 20,000,000 ~J.J~O.OOO 1 ..J.Jl6~ -168.750 I 56250 225000_~-ºº-

O-Ma~_ ~-Sel-06 13750 000 20 000.000 378 ,125 1.25õ:OOõ1 1.628.125 154.688 51,563 206 250 171.875 

20 -~ 2Q.:M~~~~OOO 20.000 000 343 75--º--~, 1,593 750 140.625 46875 187.500 ~5º-. 

20.M~é!t.2l.... r--lº:~et.Q 7 11250,000 20.000.000 - 309,375_ ~ 1 . 559 .~ -126.563 42.188 168750 1 40 . 6~?_ ~ 
20-§.el-07 20 ·Ma r-C6 .1QOÇlOOOO 20 . oo0 0 ~~7~ -2:..2É.0.OOO 1--:~5 . 000 . 112.500 37.500 .!p0 000_ ...l2..LoojL 
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Previsão de pagamen to de jur os bonificados
 

Investim ent o elegível
 

Aprovação J 
Paaam ent o 

_Fontes de fin an ci am e nto_~s~n: e nt o e le g~!.. 

FEDER ~P ' 50' To tal 

_ 20 01 __

"'l---2002 _ _ 

--~- -
2004r---'" - -

~QQL -

_ Total 

1---_56 25o 1 18.750 

_ _ . _2 ~ 1 2 5 0~ _ _ 9} 25() 

~0 ºT- 1 5 0 o.0-º 

f------ 407 .813 · 135 938 

~~ ~---1 1~ 
- -  1-- - 

787.500 262.500 

75 000 

_ __375,0.0.0 

f-------  _6-ºº OQ8 

--~ 

_ _468 7.5Q 

1.050.000 

Ern2 .Q06_ 

2006 
I _EI11 ~ 
I Em 2008 

[ ~P : 200 8 

_ ___ ~9 5 3 1 3 

239063----- 

182.813 

_ __ J)8~4 38 

79.688 

c--__ _3 ~.~ 

318.7 50 

60 .938 ~4 3 . 7 5 0 
93 .7 5~70.313 23.438 

TOTAL 2.334.375 778.125 3 .112.500 
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COMISS ÁO DE 
COOR,DENAÇAo DA .; ~ RF:GIAO CENTRO 

A.....Sllmilrdim Ribello, 00
 
3QQO.069Coimbf a- PO~\Igal Exmo(a) Senhor(a)
 1<1-! ~') , 
geralO ccr·cpl Presidente da 
Te lelDrlO) Câmara Municipal de Aveiro 
239 400 1911 
239 400 199 
F.. 3810-156 AVEIRO 
239 701 ~ 5 1 E-<J;~.t~ C~c 0J.0 

Si . P,~ ~ J.i.'-'
~IÇ ) "O' 

011c. Circ oPRESonO10712000 13.1\0I'e mbroOO 

A SSUf.l 
T
9Jonificação de Ju ros e cond ições dos emp r éstimos para flna ncia men ro dos
 
p roje ctos da s Auta rq uias Lo cais no âmbi to do UI Q uadro Co m unitá r io de
 
Apoio
 

Nodia 26 de Outub ro de 2000, numa cerimônia que contou com a presença da Senhora MI

nistra do Planeamento , do Secret ário de Estado do Planeamenro, do Presidente da Asso

ciação Nacional de Municípios, dos Presidentes dos maiores grupos financeiro s do pais 

(eGD, BCP, BPI, BES , SCH) e de um alto responsável da In~itu i ç ã o Financeira Caja 

Duera, foi assinado e homologado o Protocolo que vos eremetido em anexo, e que define as 

condições dos empréstimos e de bonificação de juros dos empresnmos para financiamento 

dos projectcs das autarquias no âmbito do 1II QCA 

Assim, beneficiarão de bonificação os empréstimos celebrados com as Instituições de Crédito 

eleccionadas. que respeitem o disposto no Prot ocolo em anexo, devendo a sua atribu ição ser 

aprovada em sede da Unidade de Gestão do Eixo I do Programa Operacional Centro 

ogrande objecuvc do Protocolo celebrado consiste em asscgurar melhores condiç ões de 

:inanciamento ás autarqu ias no âmbito do 11I QCA, o qual obteve o parecer favorável da 

Ah'MP-Associação Nacional de Municípios Portugueses 

r.·' itJISTi I · !"!,",.r ~ , l'..~, l=.:. !,~ ;: f r"'r. 



ii~ciJ 
COMISSÃO U~ 

~~rADOE~f~~~ODA 

Assim 

1. Os bancos selcccíonados comprometem-se a praticar uma taxa máxima correspondente à 
taxa Euribor a 6 meses acrescida de um sprea â máximo de 0875 pontos percentuais 

apenas. Esta é, pois, uma taxa máxima, podendo inclusivamente os municípios conseguir 

taxas mais baixas. dado que as Instituições de Credito concorrerão entre si Estas são , 

pois, con-dições mais vantajosas para os municípios; 

1. O protocolo assinado garante, assim, um regime de concorrência entre os vários bancos 

seleccionados: eGO (Caixa Geral de Dep ósitos, BNU • Banco Nacional Ultrarnarmo e 

Caixa Banco de Investimento) ; aPI; BES (Ba nco Espírito Santo e Ble - Banco Interna

cional de Credito); SCH (SI A • Banco TOUa & Açores, CPP · Credito Predial Português, 

Banco Santander Portugal, Banco Santander de Negócios Portugal; e Caja Drero Nas 

próximas semanas, serão celebrados protocolos com outras Instituições de Crédito, o que 

será atempadamente comunicado a V Exa.; 

3. A laxa de bonificação será fixa e representará até três pontos percentuais da taxa que a 

Municipio/Associação de Municípios contratar com a Instituição de Crédito seleccionada, 

ao longo do período de 8 anos de bonificação; 

4. O prazo máximo dos empréstimos é aumentado de 15 anos (durante o Il QCA) para 20 

Desdejá afirmo estar à inteira disposiçãode V. Exa para qualqueresclarecimento, assim co

mo o Dr. Rui Manuel Missa Jacinto, Gestor do Eixo I, estará á disposição dos vossos servi
ços para este assunto 

Comos meus melhores cumprimentos 

o Gestor do Programa Operacional 

Regional do Centro, 

( JOã~b:;" )
 
""""
 



Linhas de Crédito Bonificadas às l 
~utarguias no QCAJU ~ 

o Protocolo celebrado entre os Bancos seleccionados e o Ministério do 
Planeamento (através das CCR) garantirá às autarquias melhores 
condições de financiamento para os seus projectos de investimento no 
âmbito do QCAIII: 

1. Feita s as contas: as aut arquias suportarão apenas metade dos ' 
j uros que teriam de pagar. Ver "As Contas". 

2. As condições negociadas deverão bene fi ciar financiamentos 
con t raído s pelos mun icípios, que alavancarão projectos de 
investiment o de cerca de 300Mc; 

3. O "s pre ad" negociado é inferior a 1 ponto percent ual (0.875), 
menos de meta de do praticado no QCAII; 

4. O prazo	 máximo dos empréstimos é aumentado de 15 an§s 
para 20 anos, o que permitirá às autarqu ias maximizar o seu 
invest imento no QCAID , aproveitando esta grande 
opo rt unidade. 

a Foi reali zada consulta integral para a selecção dos Bancos, 
feita de acordo com as propostas que rece bemos de ta xa de 
juro máxima a praticar. 

a	 Deste concurso resultou uma taxa máxima com "s pread" infe rior 
a 1 ponto percentual. concretamente apenas 0.875 pontos 
percentuais sobre a taxa Euribor a 6 meses. Este sDread é 
menos de metade do spread p@ticado du@ote o OCAII (2 
pontos percentuais); 

a	 Mais, os protocolos garantem um regim e de concorrência ent re 
os vários bancos seleccion ados o que permitirá às autarquias 
obter ainda melhores condições, abaixo do spread máximo de 
0.875; 

I 



Q	 A taxa de bonjficacão será fixa e representará três pontos 
percentuais (3 p.P.) da taxa que for acord ada entre os municípios 
e os bancos selecclonados: 

As " Conta s" 

Assumindo para efeitos de simplificação, e para os 8 anos de bonificação, 
a taxa Euribor a 6 meses, hoje em vigor, 5.125%, tem-se a seguinte % 
debonificação: 

o	 Taxa de bon ifi cação/ (ta xa Euribor a 6 meses + spread)= 

=3 p.p. / (5 .1 25 +0.875)=3/6=50% . 



An igo 24 " 

~."M''''' ''' d._ 

aularqulas locai s fia. pro ibida a ullhuçioo . por 
ser rorme. dos dados rectllh idos d ,rec1a menle alra· 

*" questionArios dos Ce n_ 2001. 

Ani golS" 

e-...l<. ç60IN'iC'! 

Alt iso28." 

-..-. 
_ (k íesrrcmentos de notaÇio rontendo daOO5pes
I Iio 0000SoC rvados 5OI11r:nte da r.nte o ptriodo eeces
. 6prod uçto da inro rmaçio esta tlSliea , devendo ser 
iNdoi .lIlt dois anos a~ o mo mcnl.o eensitArio 
i- Os dados pessoais reco lhidos nOl mslrumenl05 
llIl-wio 5.lio romaocs .nónillJ05, qu ando Ir an~los 

lIIupone mformoitic:o 
1- ~ ão t permitido o acesse aos dadcJ5. per parte 

IellS titulare l, após a conclu các das oper ..ções de 
dos mesmos 

Arl igo 29." 

Enl ..d. . ... >il .... 

Opr~n le diploma entra em vigor 10 dias após a 
I pub l ica~ l.o. 

V"IIO e apr ovado em Co nselho de M i n i5lr~ de 3 
Maio de 2000.- A "' ÓtIio .\fa,,,.d de (}{i,...inl G" le~

- Jorgt Paulo Socal/IVa Abtw,d a Coelho -JO?;C" 
Saead"r<lAlmeid a Cotlh o _ Ftm<l"do JI<l""tldos 

GOl'f1 ts _ Fer" a" d o Ma" " t / dor SOMar 
- Joaquim A"KWroJ'""a P",a ,\lowa - A"'ó
Santm Can a - f lui! ,\/aTla da CoitO Gu",umitr 
- Jla,w tk Seli m MlUTitU Cotlho Henr'iqlur de 

PlOmulg.ado em 28 de Jun ho de 2000 

Oec re to-Let n .o 144'2000 

o peesente diploma e5labeh:«: O e oq,,~rlr.ltr. I O 

legal para a ce:lebraçAo de pro lorol~ com instituições 
financ:ejr'i, alr . \lk dos qua is '>Crio defin idn as coe
diçbe5 COOCle lü..k bon iCICaÇio. e . s dema Is c:ond~ 

fin. nceirai, de que btlltrlC;ario os e:npréslllT"105 eon
lfllí~ para fmanc iamenlO dos rm'cslimr:n los de netu
reza munir;ipal c interm unic ipa l a realiz. r no âmbito 
do Quad ro Comuni lãl io de Apo io 

Prerenõe-se, assun, ganntir ohautar quias as melhor es 
condiçóee de serviçoe de financia me nto par. os in\lu· 
l iment05 q uei rAu rea lil a r.os q ua is\erã o dec i~ i\lOSp;! l a 
alcançar os oOJccl ivos arnhiciosos de desenvolvimento 
económico e socia l a que nos pwpuSC'mo\ no âmbito 
do Quad ro Comunu ãnc de Apo io 

(), eneugM das bonifiCllÇÓC's ser ão scponados pelo 
Estado POTluguts e pelos programas opcr aciuna is retio · 
na~ do continente dn Quad rO) Comu nilário de Apoio 
2lJOO.lOO6 

Foi O\l\lida a ASloOC"ia<;áo ~i.C i(lna l dos ~ lunidpi05 

Pot1ulUescs.. 
A»Im : 
SO$ te lTnO\da aliou OI ) do n.o 1 do artigo 198_- da 

Con5titu~ o Go-'emo decr e ta o w,uinle : 

Mlto!.o 

...... 
é cril da uma boomficaçio dejurosem linh.asde a l'.d'lo 

deslinadas ao financiam ento complementar dOlo PTOJC'c · 
10$ de mvestim ento de nafure l a munic ipa l e mtermu
nicip.1 cornpa Tlieipadolopelo FEDER e aprO\'ados no 
Ambito do Ou .dTOComuniÚrio de: Apoio 20CJ0.. 20Q6 
ou dot progr am as de iniciatl\l. c:omunili ria . 

, Artij!o 2." 

Con' ;~d~ ........
 

1- A bomüc açâo de juros p revma no arti llOante riOl 
depen der' da celebra ,,'o de um protocole, que deverá 
ser previamente suje ito a homologaçã o conjunta pelo 
Ministro coPlaneamenlo e pe lo ~l in islro das Finall"a i, 
entre ascomis.\Óc \ de coordena ção regio nal, enqu'nlo 
entidadesime...en ic:nlcsn ageSliodas inlc....ençõe s ope
ra d oo a is regionais do conflnente do Quadro Com uni· 
t' rio de Apoio 2000-2006 . e as insliluições de atdito 
auloriudils a exerce r a sua acti>,idadc: em terril ório 
nilcion&l. 

2 - O p' otocolo referido no número antenor dc:fi· 
nir' 

. ) As cond ições de acesso às linhas de: créd uc ; 
lo) Asc ond lÇÓC5dc:bonirlC3Çio; 
c) Os limites aos n'IOIllanles e praz o dos mútu os, 

a sua fOl"m a de ulilizaç.i.o e O\Iuas condições 
fina n«lru ; 

d) ~ '>Crviços a serem prest ados pe jas mstilUIÇÓeS 
de cr éduc ; 

e ) Alramit.1ÇiodOiprOttSSOS;
n Ou ll "" aspeç lO'\ que \C' revelem neceSú fLOlo 



An igo J .O 

OJ mútuos cotllr aidos ant n da enuMta em wigor do 
pnle d!plo~, deSl ina~ ec fi ~llCIamen u:, de pro 
JIdO$ de Lmle$umenlO munICIpal e lnlermu nlOp,J.1 no 
illlbilO do Quadro Com unltano oeApoio 2(0)..2006 
• dos progr ama~ de imelatlva comunitária . a ecmper
~u pelo f EDER . poder ão vir a bene ficiar de bon i
licaçio de ju ros, nOi ter mos a defi nir por despac ho do 
~in i~l ro do Pla nea mento 

Art igo 4 ,0 

l: ubnt.. '. oo-ç.... n'. l 

Oscncar,O'i or iginados pela bon ifk açâo da lu a de 
jurouo supor tados pelo Estad o Portuguh e pe lai pro 
JTIIDIs operacíoneis r...giona is do .oonllnent e do Q uadro 
Ccmunitáno d...Aporc 2l) JO.2006 

ViilO ... aprova do em Cc nsefho de M i n i~lrOi de 8 
deJunho de 2000. -;1ITIÓIlIU MUllu...f d...O/i1'l"ua Gu r...,
IfI - Fcmtmdo M Il ITUf' / d(1S Sumos Gomes- !wquim 
AIpstO Nunes PiM M ou ro - E/u il .\f Ull il dil COSIUGui· 
-.kJ Furciru. 

Promulgado em JOde Junho de 2000 

Publique ·sc. 

O Prcsider.te da República, JORGES.......'AlO.
 

Referendado em " de Julho de 2(0). 

O Prim ciro- M i ni~l ro. AITIÓlfio .\fQnwr d... (H1\'l"lro 

""""" 
REG IÃO AUTÓN OMA DA MADE IRA 

Assembleia Leg IslatIva Regiol'1s l 

De creto Leglslallv o Regional n,o 16/2000/M 

llIn trvtur.ç loladlcti l1a dnca"e lrndemonll ol det orrn. çlo 
plOltnlonal . da lt enlcodeemprego 

Considera ndo que nai o rgâmcas da s Secreta rias 
Regiona is d ...Ed ucaç.o e dos Recursos H umanai estao 
_çallai algu mas direcções tegiona ii que prevêem nos =:-: :,a~~: :: l:~~:s':~~~\:a;': ~~~r: 
eial dc emprego; 

Conslderand oquc aoabcigodo di~o no anigo 29
doDecrete- Lei n.o 353·N89. de 16 de Ou lubro. que 
.-ipu lawaque as nll\lturas lemullerll 6riu própri u du 
C*TC~' de re!,me cspro:ial ni o prcvi~tas 110 mesmo 
IIIIITI objccto de diploma autónomo, foi publ icado o 
Deat to Regulamenta r Regional rI .o 24iVl/M, de 25 de 
5ttcrnbro, que procecee 1 inte graçio dessas carr eiras 
_ rnpcC1ivm intlices remunera tórios no ccmen o da 
IliCSItu luraç lo ialarial levada a cabo por aque le 

""''''';CoIuic;le rando que o Decr e to Legislalivo Regional 
..- 1199/M, de 26 de Agosto , proeWe u a a lleraçüu 
~.trias das caugor;"s e~ifieas da Região Au lÔo 

no ma da ~ ade i ra , ao a brigo do pe ceer o -t.e t 
R.o <404-M 8. de 18 de Dezem bro , com as all,rnçÜCi 
inlrod uDda.s pcla u i 11.- 44099. dc 11 de J un ho. nomca 
dameme ~ carreiras de mortilor de for m..çio prol ls
siona l edc lkmcedcempr ego; 

Co nsiderando que importa proceder a uma r ee ~ru· 

tu raçlo dos ioo ices remc nerarónos com viSli anta
belecer um maior equilitlflo ent re a eit rutUra , ...mune 
rató ria e a compluidade do conteú do fUlIcional da, 
car rei ras de r écmco de empre go e de monitor de le r
maçâc profl sao nal; 

Assim' 
A Asse:mble ia L.cgislal1va Regional da ~fad "' l r a 

decreta . ao aongo do dispo sto na alinea a I do n." 1 
do art igo 22J.Oda ConSlilu ição da República Po nu
guesa , colljugada com a alínea c) do n." I do a' t i~o 37.0 

do Esta tuto Po litico-Adminisrra livo da RegiAo AUIÓ' 
norna da Madeira, r eviste pela Le i n.O lJ U'9Q. de 21 
de AgOSlO, o seguinte 

Ar tigo_.1.0 

O presente diploma estabejece o regime das c.meilu 
de mon itor de formaçio pro fin ion al e de ll!rnico de 
empn-go na Regiao Aut6noma da \-lade ira 

Artigo 2.0-- e os re<pte_ Os quadr os da cslru lura remuncrll Ória 
IIVQS conre üccs fUl'ICion " B das ca rre ira\ de mO/lllOlde 
formação proflS.~onal e de técnico de emp rego lJ o Oli 

constantes dos anexos l e 11 do presente diploma , de 
que fazem part e integrante 

Arti go 3.0 

C'......... H_.!Ot M _ .ç'o proll .. ...1
 

o recru larnenlO par a a ca neira de monJlo r de for. 
maçân profisssenal, integrada no grupo de pessostrêc
nko-profus ional. oted eee ãs segcmt es regras: 

Q)	 Coo rde nador, de e ntre mo nitores de fortn açâo 
profissiona l especi a listas com pelo menos uh 
anos de serviço na cate goria c1ao;"ificados de 
Muiro bom ou cinco anos classificados de Bom ; 

b)	 Monilor de formaçl o profissional espccialisla , 
de entre mcmrcres de formaç ão profin ional 
pr incipais COfTl. peje me nos. três anos IUI res
pectrvecalegoria classiftca dOi de .\ fUIIObom ou 
cinco .om ctauirJClldos, no mínimo. de Boro1; 

e )	 ~lon it()( de formaçio profl»ional principal e 
de l. " cla)SC, de enne , respectiva ment e. moni 
lo ra de formação profiuional de I ." d asse: e 
de 2." du.'\C com um mínimo de tr ês allos lia 
rcspcct iva calegoria classi fICadosdc Bonr; 

d )	 Monitor de form..çio pro fis\ ional de 2 · c11\\C , 

de entre iooivfduos d iplom ados ce m. 

Curw do ensino t«nico-profi5loionalou equi
parado. ou CUISO téc nco (Irts anOi para 
a!l!m do 9.0 alIO de csroIafidade, comp le·
menlado «I m formaç iQ pcdag Ój:>ea e pelo 
menos Im anosde u ptlY n6 a profi ssion al 
rompn.lYllda; 



D OCUM EN TO DE F UN CI ONAME N TO 

BON IFICA ÇÃ O DE J UR OS EM LIN HA S DE CR É DIT O A O l N VES TI M EN TO A U TA RQU I CO 

QCA TIl 

1. Enquadramento 

Através do Decr eto -Lei 0. 0 144/2000 de 15 de Julho foi criad a uma bonificaçã o de juros em 
linhas de crédito desti nadas ao finenciam ea to complementar dos projeetos de in vestimento de 
natureza mun icipa l e intermunicipal com part icipadas pelo FEDER e aprovados no âmbito do 
Quadro Comunitário de Apoio 2000-2006 ou dos programas de iniciati va comunitária 

A forma e condições de execuç ão do disposto no Decreto-Lei foi obje cto da ce leb ração de 
protocolos idênticos, entre as comissões de coordenação regional e cada uma das instituições de 
crédito que manifestaram interesse em constitui r uma linh a de crédito a favor dos municípios e 
associações de municípios (Doc.1- Lista de instituições de crédito). 

o estipulado no Regulamento Interneda Unidade de Gestão do Eixo Prioritário I dos Programas 
Operacionai s Regionais do Cont inente, dev e ser interpretado de aco rdo com o disposto no 
Protocolo, sem prejuízo do seu n." 5 da Cláusula 5". 

1. Formalíi aç ãn da candidatura 

A formalização da candida tura à Medida Bonifi caç! o de Juros em Li nhas d e Créd ito ao 
Investimento Autárq uico , do Eixo 1 dos programas ope racionai s regi onais do co n tinente , scré 
efectuada através de um formulário específico (Doc.2 - Formulário de candidatura), bem como 
pela apresentação de anexos indis pensáveis à apreciação da candi~a. 

O Gestor, através da estrutura de apoio técnico do programa, emitirá um parecer, ce rtificando-se 
que foram cumpridas as norma s estabelecidas, des ignadamente no pro tocolo. no meadamente 
que: 

o beneficiário é um município ou uma associação de municípi os; 

a instituição de crédito que formalizou a propos ta de crédito celebro u um p ro toco lo com 
as CCR e que o mesmo não foi alvo de denúncia por qualquer das partes ; 

a proposta de crédito apresentada pela instituição de crédito f oi aprovada pela câmara 
municipal e/ou pela associação de munícípíos. observando o disposto na Lei das 
Finanças Locais, Lei 11." 42198 de 6 de Agosto. nomeadamente no seu Cap ítulo IV 
Recurso ao crédito pela autarquias loca is, e na Lei que Estabelece o Regi me Jur ídico 
Comum das Associações de Munícip ías de Direito Público, Lei n." 172/99 de 21 de 
Setembro, nomeadamente no seu Artigo 1 5~; 

o montante de cada empréstimo, acrescido das comparticipaçõ es atribuídas po r subs ídios 
FEDER, não excede 90% do custo elegível do investime nto (f1~ !JE!l1Jt:. 
destina o finangamento co mnlernerJ/ar) ; 



''' ' '''''''''_ ' _" V ~v ••• •• v .."'. ,,'" . <.I'-i i,i'- .; i .. , 

o prazo do empréstimo tem como limite máximo 20 anos, podend o incluir um período de 
carência de capi tal até 2 anos; 

o projecto 11.0qual se destina O financiamento complementar foi aprovado/homologado 
pe lo membro do Governo compe tente; 

o montant e da bon ifica ção de juro s (i.!lJ!!!timenro elalrrl) correspc nde a uma dedução 
máx ima de 3 pontos perce ntuai s, em termos anuai s, à taxa de j uro do empréstimo, 
de vendo o beneficiário suportar no mínimo um ponto percentual; 

a comparticipação do FEDER é de 75% e do DE i de 25%, corresponde ndo a uma 
dedução máxima. resp ectivamente, de 2,25 e 0,75p ontos percentuais ; .. 

Q nrazo para a alr jbuicão da bonificação de furos é no mári mo 8 anos. 

A candidatura, após a sua aprec iação pela Unidade de Gestã o, será remetida para homologação 
pelo membro do Governo competente (Minjstra do P!aneamen!o). 

3. Formalização do contrato de empristimo 

o Gestor informam por es crito (com av im de recepcão) e em simu ltân eo o beneficiário e a 
instituição de crédito da decis ão tomada e o montan te máximo de financi amento passível de 
bonificação de juros. A forma lização do contrato terá que ocorrer num p razo de 15 dias úteis a 
partir da dat a de recepção da notificação, excepto se ocorre rem motivos não imputáveis ao 
beneficiário e à instituição de crédi to que justi fiquem a suspe nsão do prazo. 

ApÓS a formal ização do contrato de emprésti mo, este será remetido ao Trib unal d e Contes para 
efeitos de fiscalização prévia, s6 se iniciand o todos os seus efeit os após a data de concessão do 
visto ou declaração de conformidade . 

Por outro lado, 8 instituição de crédi to env iará ao Gestor lima fotocópia do cont rato de 
empréstimo form alizado (devendQesta integrara proçerso do pro/t cto). 

Caso não ocorra a formal ização do contrato de empréstimo no prazo estipul ado, o Gestor terá o 
direito de recu sar a atr ibuiç ão da boni ficação de juros (!b...J!QL.i» SI.._M__.s;P!!~rJ.J__.l?!.Qigc.l!l. 
bJ'!J!J1gw/Q). 

(. Libertação de verbas do empréstimo 

A primeira uti lização do capital deve rá ocorr er num prazo de 6 meses li part i r da data do 
contrato. Porém, a primeira e as seguintes libertaçõe s de verbas do empréstimo serão efectuadas 
de acordo com o ritmo de execuçã o do proje cto subjacente, median te pedi do escri to do 
beneficiário à instituição de crédito. 

S.Pagamento de bonificações 
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A instituição de crédito remeterá ao Gestor no dia 20 de cada mês, ou no dia útil imediato. por 
meio electr ónico(para o endereço indicado no anexo 11.0 pro tocolo), as bonificações a liquidar no 
mês seguinte discrim inado por beneficiário e por projecto tuti lizando o código SIFEC eJou o 11. o 

de origem indicado pelo Gestor). 

A liquidação das bonificações será cfectuada pelo Gestor (por débito da conta FEDE R do Eixo J 
e 1 dos POR do Continen te e da conta OE-PlDDA C, eventualmente consolidado numa conta da 
DG T) e por credito em conta indicada pela instituição de crédito, por forma a encontra r-se 
disponível na data do vencimento dos juros. 

Emcaso de mora de qualquer prestação do contrato de empréstimo por parte do beneficiário, 
• cessam todas as bonifi cações de juros relativas às verbas em atraso, podendo a insti tuição de 

crédito cobrar, sobre 8 5 importânci as vencidas e n1lo pagas, juros moratórios taxa que se â 

encontre prevista no respectiv o contrato. 

6. Flux o de inf ormação 

A instituição de crédito e o Gestor asseguram, com reciprocidade, um fluxo de informa ção sobre 
o cumprimento das obrigações contratuais decorrentes do empréstimo con tratado, em particular 
quando se verifiquem ci rcunstâncias que possam efectar o cumprimento das obrigações 
assumidaspelos beneficiários em relação às partes. 

for ourro lado. o Gestor deverá inf ormar os Gestores dos outros programas. em que existam 
projectos que recebam um financiamento complementar. solicitando a troca de trfo rmaç õa, 
nomeadament e relativa a alterações financeiras. execução. cancelamento, desistência e 
conclusão do projecto. 
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Lista de instituições de crédito 

CGO 
Caixa Geral de Depósitos
 
Banco Nacional Ultramarino
 

• Caixa- Banco de Investimento 

BCP 
• Banco ccrrercat Português 
• BCP Investimento - aerec Comercial Português de Investimen to 

BES 
• Banco Espirilo sente> 
• Banco Intemacional de Crédito 

BPI 

BSCH em Portugal 
Banco 'rena & Açores 
Crédito Predial Português 
Banco santanoer Portugal 

• Banco Santander de Negócios Portugal 

CAJA DUERO- Caja de Ahorros de Salamanca Y Sori a 

BANIF - Banco Internacional do Funchal 

Fortis Bank 

Banco Efisa 

Caixa Econ6mica Montepio Gera l 

Caixa de Crédito Agrlcola Mútuo 

Caixa de Ahorros Viga e Ourense 
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m]ii"iitllti'd mtiID'Woí!.í1t4\l\tliti)!@í fj\,$lt&ttll1W"~ 
Programa Operacional 

Eixo Prioritário Apoio ao Investimento de Interesse Munic ipa l e Int ermunicipal 

Medida Bonificacâa deJuros em U nhas de Crédito ao Investimento Autárquico 

Projectq -lJI· -FDR - Ftnancíameruo Complementar ao Proiecto • • ·FDR· 

N.o de origem Data de entrada _ _ _ Data de verificação ___ 

Assinatura e autenticação -

l~ai\l!iiwmtt<MM!iijml"lml.@W1;;í§fial!í!lt1j)iS"íiiiº,::mmJ#1 
ProgramaOperacional 

Eixo Prioritário 

. Medida 

Aoção 

Projecto - - -FDR-

Data de aprovação Data de homologação 

Localização: NUT JlI Dis trito _ _ __ COllCelho/s) 

Programação Financeira Anual {Moeda: Esc. O Euro O 
FonttsdeflMll, iamcnto 2000 200\ 2002 2002 200< 200' 

Comp. Comun.FEDER 

I D,mlnlpOflidl NllCioM l 

I O, 
ce. sc-
Oulnls f ontcs 

AL I 

EP 

\hmo. 

SlIlHol aJ 

I h:ticipaçJoprivadl 

I INVU l'\MENTtHUoJva. 

lIl\'t stimelllO n60 elcgl.-::1 

11IVU 'l'l/.Wl1ú TOTAl. 

200. To'" 

I 

I 

Empréstimo BEl: Montante Data 

11' 
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Desi gnação 

Endereço 

Local idad e Código Postal 

Telefone 1 Telefone 2 

Telefax &-mail 

N.· Identificação Fisc al Cód igo 

CAE  -
NIB _ (indicado pela Instituição de Crédito) 

Pessoa a contecter Telefone --- &mai l 

~Ttilmj#mwâ'i*a..m.ti'íí liííísm.:ttii#im#\l.i'!f~ 
Designação 

Endereço 

Localidade Código Postal 

Telefone 1 Telefone 2 

Telefax Benail 

Pessoa a contactar Telefone - --- Ecmail 

;m'j'MjJ1Wít.....<flit~~'i ~ 
Montante solicitado (Moeda:Esc. O EuroO Prazo - - anos 

Período de utilização do capit al: Data de inicio Datadefim 

Taxa de juro contratual prevista . Spread negoci ado 

. .
 

• C~$pon.Unl. à l=a Euriw Q 6 ......4 wrIftUld4~ " ~lIriJl;", " dilJúllf 1Vtt~ do ,"1cW ri~ Mdo perú>do d. C<>tlf<lgt'" de juros. 
f/Cf'UCidtJ dt! ""' SPffad Q I~O. B7JponlQI~ftIIWjs. 

Previsão do pagamento de juros bonificados- investimentoelegível (Moeda: Esc. O Euro O 

" 
Fontcs definanci-.mc:nlOdo inves1imemoeieglvel 

I AprovoçJo / PIp.'r>mtO fED ER OE-~p.SCl" Tolll' 

I 2001 

I 2002 

; ' 003 

''''' 
' 00' 

2006' To,. 

Em 2006 

Em "'" 

I 
Em 200S 

Ap6 ~ 2008 , 
T o ! " t , 

UJ 



U DU rwJt/J U :
"o lnvu timen to tltji\'d (jun»; honir.eadGs durante \llII pertodo mWmo <IcI anel ) seri 1ll5Ctito: nl nibrica ~'U - S wb.ldi o•. rios 
qwalJ l>on((l"'fiJU <kj lV'OJpal'fl apou,1»0 '.....uti>'MIUD ~ (Dea'elo- lei 1\.. ~6 V99 d~ 21 de Dezembro); 00 indicador "Emprbli ltlo 
COIf1I',, /DdfJ"" "b ,/gc>ria Linha ri~ CTidU" " (n.") e no patim etro de ""C!>ÇAo "LiMI'/OÇOO tÚ \IVbD. d o t mpTi.tifft o conrr-a/lJJio · ("Ao) 
1'oT0UII'0Iedo,e projectGseri irlseriw M CAE "6SJ]- Old>" lnlum ~ditJç4oMONldriLJ ·: Il&tipt>lG&ia· S - 8 fJffijicaç .J<l<k J w'W "; 
e no lCl'tor "U O- o.. tror". 
' Ol p rov.d o pn.200fi "~nllnIG ""':l\iUovaJordl$ ronifj~Jdejuro51S\JportltnolllOde2006 oomotamt>tm,c scndo o 

~llJm o ano de pnllfl'lll\ lçIo do QCA m , o valor d.. bon;fi~ de j\lros vincendos I mporw- nos anos suhsl:que ntcs, conforme 
exphci:ado no quad ro do ponto ~ . (Agter.ondo c v&1o, após 200ll). 

U'i;1i'i!íjféji!i.t"éEíiftli.l1!fÍ&~ilm~4$ii!i••&4M&t1 
A entidade executora deste proj ecto declara que são verdadeiras todas as in formaç ões do presente 
formul ário e respec tivos anexos, que não b~e fici a de qua lquer co mparti ci paç ão de fundos 
estruturais comunitários par a a compo nente do investimento contemplada nes ta candid atura e 
compromete -se a inscrev er no seu orçamen to as verbas necessárias ã execução do projecto. 

A entidade executora co mpromete-se ainda a infonnar o Gestor do Program a de qualquer alteração 
financeira, bem co mo eventual desistência ou cancel amento do projcc to men ciona do no ponto 2 
deste formu lário. 

Assinatura e carimbo . Data 

t::l!ltJ;.'<f.í,*1m.."f_~4M~~1í 
Fotocópia autenticada do parecer técnico da EAT do projec to ao qual se destina o financi amento 
complementar (mencio nado no ponto 2 deste formulário). 

Fotocópia au tenticada do comprovativo da homologação do projecto ao qual se destina o 
financiamento co mplementar (mencionado no ponto 2 deste formulári o). 

Fotocópia autent icad a da proposta de crédito da institu ição de crédito, a qual d everá incluir os 
elementos mencio nados no ponto 4 da Cláusula 5" do Protocole (mon lante, ta x a de jur o, plano 
de amortização e j uros). 

Certidão ou fotocópia auten ticada da acta da reunião em que a Câmara M unicipa l e/c u a 
Associaçã o de Municíp ios aprove a proposta de crédi to apresentada pela ins titui ção de créd ito, 
observando o disposto na Lei das Finanças Locais, Lei 0 .0 42198de 6 de Agost o , nomcadamente 
no seu Capítulo IV - Recurs o ao crédito pelas auta rquias locais, e na Lei q ue Estabelece o 
Regime Jurídico Comum das Associações de Municípios de Direito Público, L ei n." 172199 de 
21 de Setembro, nomeadamente no seu Artigo 15°. 

li! 


